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ELETRÔNICO

OBETO:
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DENTO cAsE
MDO U N c[pro

cnlrÉnro DE JULGAMENTo:TIPO:HORA DA ABERTURADATA DA ABERTURA:

POR LOTEMENOR PREçO09:00H31 DE MARçO DE2o22

NÄO

meio virtual,
DE VISTAS
do e-mail

pregao0l @licitacao.caucaia.ce.gov.br

Observações im portantes :

i) Èx¡stinäo divergência entre as informações constantes deste resumo e dos demais campos do edital e seus anexos, prevalecerão as

informações constantes deste resumo.
2) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a especificaçáo dos serviços, unidades e

demais detalhamentos ante alueles constantes da plataforma Comprasnet prevaleceråo as informaçöes constantes do edital e seus

anexos.
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Anexo l- Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;

Anexo ll - Modelo da Carta ProPosta;
Anexo lll - Modelo de Declarações;
Anexo lV - Minuta ada Ata de Registro de Preços;

Anexo V - Minuta do Contrato.
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EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO N.O 2022.03.10.02 - IPMC

PREÂMBULO

o DEpARTAMENT9 DE cESTÃo DE LtctTAçÃo DA PREFEITURA MUNICIPAL DE cAUcAlA'

através do(a) pregoeiro(a) designado e poi ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste

froò.6o aè óuais õonstaìn'anteriórmente rélacionadas, torna público Rag_co¡]recimento de todos

os interessados que as 09:00H (NOVE HORAS) do dia 31 DE MARçO DÊ 2022, através do

endereço eletrÔnióo www.comprasnet.gov.br, em ses.säo pública por meio de comunicação via

internet, dará início aos procedimentos dã abertura e análise das propostas de pr9ç9?'formalÞaÇ-ao

de lances e análise e verificação dos documentos de habilitaçäo da licitaçäo modalidade PREGAO

ËtETñóÑö-Ñ;zoz2.os.1o.oz - tpMc, do tipo MENoR:PREçO critério de julgamenlo PoR

LOTE, mediante as Condições estabelecidãs no þresente Edital, tudo de acordo com a Lei Federal

n.o10.520, delT dejulhó de2OO2,subsidiariamentepelaLei n.o8.666 de21 de junhode1993

(com as alieraçöes oá le¡ n.o g.gg3/94 e da Lei n.o 9.048/gB), Decreto Municipal n" 1.195, de 10 de

r"rço de 2021, Decreto Municipal no 1,188, de 11 de fevereiro de 2021, Lei No 123 de 14 de

dezembro de 2006 e suas alterações posteriores e demais legislação pertinente a matéria.

COMPOEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR

APRESENTADAS:

pARTE A - coNDlçöES PARA çOMPETIçÃo, ¡utcAMENTo E ADJUDIçAçÃ9.
rm que são estabelécidos os requisitos e as óondiçöes para competiçäo, julgamento e formalização

da ata de registro de preços e do contrato.

PARTE B - ANEXOS

1.1. A presente licitação tem como objeto o(a) REGISLRO-DE PREçOS V¡SANDO A FUTURA E

EVENTUAL coNrRArAçÃo DE SERVIçòó or MANUTENçÃo f¡EV-ENTIVA, coRRETIVA'

iNSrÀñòãó É'trpnobessnuENro DE cÁs EM APARELIAp!. AR coNDrcroNADo
pARA ATENDER AS NEcESSTDADES Do rNsTrruro DE PREVIDÊNC|A Do MUNIcíPlo DE

CAUCAIA/CE, tudo conforme especificaçöes contidas no Projeto Básicoffermo de Referência,

constante do Anexo I do Edital

2. DAS coNDtçöES pARA pARTtctpAçÃo E cREDENctAMENTO NA PRESENTE Llc¡TAçÃo

2.r. PoDERÃO pnnr¡cl EIAR DESTA tctrAcÃo:
2.1.'1. Quaisquer interessados na forma de Pessoa iurídica regu larmente estabelecida neste País,

cadastrados ou näo no Cadastro de Fornecedores da Prefe tura Municipa de Caucai a e que

satisfaçam a toda as condições da legislaçäo em vigor, deste edital, i nclu S ive tendo seus objetivos
S

sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ainda, cumPrir a legislações PróPrias quanto

à forma constituição
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. Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, coma¡dita .s¡mpfes,aa 
t;

comandita por açöes, Anônima - SA (regulada pela Lei no 6.404-76), a Limitada (LTDA) Limitada

Unipessoal'(SLUie a Empresa lndividuafde Responsabilidade Limitada - EIRELI (regulada pela Lei

Federal no 12.441111);
. Sob a denominãção de sociedades simples: Associações, Fundaçöes e Sociedades

cooperativas;
. Sob a denominação de Empreendedor individual (MEl)ou Empresário lndividual (El);

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR:
ZZ.l. Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.

2.2.1.1, Se antes do início da abertura do certame for constatada a comunhäo de sócios, diretores

ou representantes entre licitantes parlicipantes, somente uma delas poderá participar do certame'

2.2.2'. Que näo tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF.

2.2.3. Se constatada a comunhäo de sócios, diretores ou representantes entre licitantes

participantes, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame,

independentemente do preço proposto.
2.2.4. os interessados quase encontrem em processo defalência ou concordata, de dissoluçäo,

de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensäo temporária de

participaçäo em licitação ou impedlmento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou

tenham sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração
pública Federal, Estadual e Municipal, 

-bem 
como licitantes que se apresentem constituídos na

forma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por lotg? dos -motivos 
anteriormente

expostos, este¡am cadastradas positivamente no GADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS

¡NTDONEAS E SUSPENSAS (CEIS);
i.z-.q.1. t p.*¡t¡Or a participação'de empresa em condição de recupera-ção judicial desde que

amparada em certidão emitida fela instância judicial competente, que certifique que a interessada

estå apta econômica e financeiramente a participar {e_procedimento licitatório nos termos da Lei

8.666/1993, nos termos do acórdão no 120112020 do TCU'
2.2.5. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam s_ervidores ou

dirigentes'da prefeitura Municipal Oe Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comissão de

Pre-gäo, bem como o(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de Apoio.

2.2.-6. A(s) empresa(d)'partiõipante(é) do presente processo licitatório deverá(ão) estar cíenÚe que

o objeto áoquirioo êsiár¿ suieito à áceitåção pelo órgäo recebedor, ao qual caberá o direito de

recusar caso não esteja de ácordo com o especificadò no Projeto Básico/Termo de Referência da

presente licitação ou ée1a um produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de

interesse público devidamente justificado.

z.i..l.A participaçäo na licitaçåo implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos

termos e'conteúdós deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos

em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação'
2.2.8.As empresas enquadradas como Mi.to"tptesas (ME) e Empresas de Pequeno Porte- (EPP)'

conforme incisos I e ll do Artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que

pretenderem usufruírem de éeus benefícios hesta licitação do regime diferenciado e favorecido

þrevisto naquela Lei, terão o enquadramento atestado ante aos dados constantes do cadastramento

junto ao Stinf ou das demais óocumentações apresentadas na plataforffiâ: 
_.

Z.Z.g.As empresas enquadradas no regime difeienciado e favorecido das Microempresas (ME) e

Empresas de pequeno Porte (EPP) quä nao apresentarem a comprovaçäo no subitem anterior,

pod'erão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condiçöes com as empresas

näo enquadradas neste regime.
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2.3. Como condição para participaçäo no Pregäo, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
ZS.a. que cumpre os requisitos estabelecidos em lei para seu enquadramento como

microempresa, empresa de pequeno porte, e microempreendedor individual - MEl, ou equiparada,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts' 42 a 49 da Lei

Complementar no 123, de 2006.

2.g.2. o licffiante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das

vedações do artigo 3", parágrafo 4", da Lei Complementar n" 123, de 2006, näo poderá usufruir

do tratamento diferenciado ýevisto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição

de ME/EPP no sistema Comprasnet.
2.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

2.S. que ineiistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;
2.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo

erptäga menor 
'Oe 

1O anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', XXXIll, da Constituiçäo;
21.que a proposta foi elaborada deiorma independente, nos termos dalnstruçãoNormativa
SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009;
2.g. O descumprimento de qualquer condiçäo de participação acarretará a inabilitação do

licitante;
2.g. A declaraçäo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sançöes previstas em leie neste Edital.

2.10. Do GREDENCTAMENTO JUNTO AO COMPRASNET: O Credenciamento é o nível básico

do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade

licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
2.11. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal -
Comprasnet, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha

pelo interessado.
2.12. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante lågal e a presunçäo de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.
2.13. O uso da senha de aceõso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transaçäo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema, ou ao érgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.

2.14. Aperda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor

do sistema para imediato bloqueio de acesso.
tjó. É dexclusiva responsäbilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transaçäo efetuada diretamente ou por seu representante, näo cabendo à Prefeitura de CAUCAIA

- CE oú ao Comprasnet, a respons"bilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido,

ainda que por terceiros.
2.f 6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a piesunçäo de capacidade técnica para realizaçâo

das transaçöes inerentes ao pregão eletrônico.

3. DAS FASES DO PROCESSO LIG¡TATÓRIO

í)

3.1. O presente procedimento de licitaçäo seguirá o seguinte trâmite em fases aiÿas
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3.1.1. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3.1.2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema;

3.1.3. Abertura das proposta's Oe preços aþresentadas, verificação e classificaçäo inicial;

3.1.4. Lances;
3.1.5. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;

3.1.6. Fase de aceitabilidade das propostas;

3.1.7. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.8. Recursos;
3.1.9. Adjudicaçäo.

4, DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da

internet, sendo:
a) a proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;

bi os Documentos de Habilitaçäo através do sistema Comprasnet;

4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter

as extensões *.doc, *.xls, ou *.Pdf.

1.1.2. Os documentos compróvadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível

com a versäo sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte do(a)
pregoeiro(a), ficando 

" 
.iitério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a

fim ãe que se façam as elucidações necessárias ao pleno julgamento

4.2. Após a divuigaçäo do editäl no sítio eletrônico, os licitantes encaminharäo, exclusivamente

por meio do sislema, concomitantemente com os documentos de habilitaçäo exigidos-no

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão Pública.
4.3. Os licitantes põderão te ou substituir a proposta e os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública'

4.4'Naetapadeapresentaçãoo@cumentosdehabilitaçãopelolicitante,
observado o Olspostó no.apri, nao nåvere ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá

somente após os procedimentos de julgamento

4.5. os documentos que compõem i proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibitizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o

encerramento da fase de lances.
4.6. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor

classificado após o encerramento do envio de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços, seja ela a inicial ou a final (consolidada), sob pena de desclassificaçäo,

deverá ser elaborada conforme o Anexo ll deste instrumento, em papel timbrado da licitante,

estando, ainda, devidamente assinada e sendo enviada exclusivamente por meio da plataforma

do Comprasnet, caracterizando o item proposto no gaTp9 discriminado, contemplando o(s) lote(s),'

em conformidade .or o projeto aásic'on'ermo de Referência - anexo I do Edital, a qual conterá

minimamente:
5.1.1. A modalidade e o número da licitaçäo;

5.1.2. Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de cAUCAIA;

5.1.3. prazodä execução'dos sãrviços, conforme os termos deste edital;

S.1.4. prazo de validaóe da Proposia de Preços näo inferior a 60 (sessenta) tas

a
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S.l.S. Os itens cotados, nas especificações e nos quantitativos licitados, segundo a unidade

de medida consignada no edital;
S.1.6, Os valores unitários e totais de cada lote cotado, bem como o valor global da Proposta

de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
'5.1.:,1. 

Declaraçåes constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

S.1.g. Demaisìnformaçöes constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

S.Z. Aproposta de preços (inicial) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital, atendendo

aos quesitos citados ánteriormente e, posteriormen_te, deverá este documento ser anexado em

formato de arquivo junto a plataforma eietrônica do Comprasnet. A licitante deverá, ainda, realizar

o cadastramento de ,rr ploporta de preços por meio de preenchimento do formulário específico

via sistema Comprasnet.
S.3. A proposta de préços (inicial) servirá para fins de verificação das condiçöes da proposta, bem

como, para comparativo ante a proposta de preços final (consolidad.a), .o qual, encontrada

divergência entre as mesmas, salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de

melhor oferta, a licitante será desclassificada.
5.4. A propori, de preços final (consolidada) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital,

atendendo aos quesitos citados anteriormente e, posteriormente, deverá este documento ser

anexado em formato de arquivo junto a plataforma eletrônica do Comprasnet.

S.S. È Oà inteira responsabilidade da licitante a inclusão dos arquivos os quais possuam

compatibilidade com os sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja

apresentada em arquivo corrompido, observando as disposiçöes constantes do item 5'12 deste

edital, a licitante será desclassificada.
5.6. O encaminhamento de proposta de Preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as

trañsações que forem ófetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.

5.7. Os preços consiantes da Próposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais apOs a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duas casas decimais dos centavos'

5.7.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.

5.7.2.Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do

licitante, näo lhe assiätindo o direito de pleitear qúalquer alteração dos mesmos, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro argumento näo previsto em lei, salvo nos casos nitidamente

verificados e atestados pelo(a) Pregoeiro(a) que, dentro da situação concreta, poderá agir no

sentido de prospectar maior celeridade e eficiência ao julgamento'

S.7.3. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e iotal, prevalecerá aquele lançado no sistema

e utilizado para classiftação das Propoétas de Preços, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às

correções necessárias.
5.7.4. Havendo discrepância entre a especificaçäo dos itens do edital e seus anexos e aquelas

lançadas no sistema, prevalecerão as especificaçöes do edital e seus anexos.

5.2.S. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços

unitários e totais eétimados parc a contrataçäó, os quais se encontram definidos no Projeto

Básico/termo de referência'
5.7.6, Na análise dás Propostas de Preços o(a) Pregoeiro(a) observará o MENOR PREço PoR

LOTE, expresso em reais'
5.g. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes'

5.8.1. A Proposta de preços deve contemplar o quantitativo do lote em sua totalidade conforme

DEIARTAMENTo oE cesrÃo oe ltctrRçÕes
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5.9. O ptazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta)_dias

consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6o da Lei no. 10.520/2002. Caso

a licitante näo informe em sua proposta de Próços o prazo de validade, será considerado aquele

definido neste Edital.
s.10. A apresentação da proposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos do edital

e seus anexos, em especial 
'quanto 

à especificação dos serviços e as condiçöes de participação,

competiçãg, julgamentb e formalização do contráto, bem como a aceitagão e suierçao 
'lt._qfl-àtrrrr OirþosiéOðs e à legislação aplióável, notadamente às Leis Federais no 10.520102 e 8.666/93.

S.11. Somente serão ãce¡tãs propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema,

inclusive quanto aos seus anexoð, não sendo áom¡t¡oo o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de

qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a)

Pregoeiro(a) por meio do sistema.
s.rã. otnj Éiegoelrola) visando o atendimento a ampliaçäo do princípio da competitividade, bem

como, munido oa utitzáção do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e

oportunidade e ante ao 
'caso 

concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências

cônstantes da propostas de preços, seja ela inicial ou a final (adequada)' 
-

S.13. Será desclassificada a'proposta äe Preços apresentada em desconformidade com este item.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.1. Os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.o 8'666/93, alterada e

consolidada, habilitar-se-ão à presente licitaçäo mediante a apresentação do^s.documentos abaixo

relacionados ou dos documento, .pre."ntrdos junto ao cadastro do SICAF, os quais seräo

analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanio a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu

ptazo de validade. Os documentos de habilitação seräo os seguintes:

6.2. RELATIVA À HABILITAçÃo ¡uníolce:
6.2.1. REGISTRO COMERCI,AL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a

malriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO CM VigOT

devidamente registrado no iegistro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades emprésárias e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado 
-de

documentos oe eteifáo de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial

ou agência, ,pr"."ni4 o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde

tem sede a matriz.
ä.ä.g.1ñécR¡çÁö Do ATo coNsTtruÏvo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas

- no Cartório de Registro das pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso dã licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o-registro no Cartório de

Registro das pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede

å.iil'liíaaRETo DE AUToRtzAçÃo, em se tratando de empresg ou s99i9dade estranseira em

funcionamento no p.i", 
" 

ATo DE nÊclsrno DE AUToRIzAçÃo PARA FUNGIONAMENTO

eipedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.2.s.pRocuRAçÁó; råô;;ä;;, pode ser apresentada em formato público, em plena validade

ou, específica, deúendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

Página 7 de 61

Rua GoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603'005



r:lil

PREFEITURA I}Ë

AC + RLP

PC + ELP

Procuradoria-Geral
do I'lunicípio

l'l
t:i

() '11
I
ar)

DEPARTAMENTo oe crsrÃo DE Llclr
,...*.--* ,i4

i(r'

aÏ

6.g.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio oú sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3.3.1. a Fazenda Federal'(consistindo em Certidäo Conjunta Negativa de Débito quanto

aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuiçöes sociais;

6,3.3,2. a Fazenda Estadual (Certidäo Negativa de tributo estadualdo domicílio da licitante);

6.3,3.3. a Faienda Municipàl (Certidão Ñegativa de Débitos Municipais) do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

6.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

6.3.3.5. a Justiça do trabalho iCert¡Oao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT)'

6.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comproväçäo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restriçäo;
o.ã.s. Havenão alguma restriçäo na comprovaçäo da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o pr^.ó de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o pro-pon"nte ior declarado o vencedor do certáme, prorrogáveis por igual período, a critério do(a)

piegoeiro(a), para a regularização da documentaçäo e emissão de eventuais certidöes negativas

ou positivas com efeito de certidäo negativa;
6.3:6. A näo-regularizaçäo da doculientação, no prazo estabelecido, implicará decadência do

direito à contratãçao, sËm prejuízo das sañções previstas no art. 81, da Lei no 8'666/93, sendo

facultado a convocação dos'licitantes remanescenfes, na ordem de classificação, para a assinatura

do contrato, ou a revogaçäo da licitaçäo ou do item, conforme o caso'

6.4. RELATTVA À QUAL¡FtCAçÃO ECONÔM¡CO-FINANCEIRA:
6.4.1. Balanço patrimonial e dêmonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentadoð na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem q boa

situação financeira da empreså, vedada a sua sunstitulçao por balancetes ou balanços provisórios,

poOeñOo ser atualizààor po¡. índices oficiais quando enierrados há mais de 03 (três) meses da data

ã" ,pr"r"ntação Oà probosta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem

como por sócio, gerente ou diretor;

6.4.1.L Os índices que comprovaräo a boa situaçäo financeira mencionada no item 6.4.1 deverão

ser apresentados juntamente ao balanço patrimoñial da_licitante ou em documento correspondente

(no caso de licitantes optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido), sendo os

seguintes:
A.i.'1.t 1. indice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

fndice de Liquidez Geral (LC¡ =

Onde

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo
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6.4.1.L 2. indice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC
fndice de Liquidez Corrente (LC¡ =

PC

Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

6.4.1.1.3, fndice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

AT
lndice de Solvência Geral (SC¡ =

Procuradoria-Geral (r' !: "4È ¿r

do l'lunicípio

1'
t:i

f.i

'1'j
(i)

PC + ELP
Onde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo'

6.i.1.2. Na ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situação financeira por

parte do licitante, e constaiado a eiistência de todas as informaçöes junto ao.Balanço Patrimonial

apresentado a qual viabilizem a realizaçäo dos cálculos, o Pregoeiro(a) poderá agir nesse sentido,

de modo a comprovar o cumprimento a este quesito.

6.4.1.3. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:

ãi ino¡." oet-¡quioeiGerat 1Ld) indica quanto à empresa possui em.disp_onibilidades, bens e

direitos realizáveis no curso do eiercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento

neste período.
;tl;;¡; Oe t-iquiOez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens

e direitos realizáveis a curto prazo, parafa)er face ao total de suas dívidas de curto ptazo, sendo

que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: iesultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das

obrigaçöes.
-Seîgúal a l: Os valores dos direitos e obrigações a curto ptazo são equivalentes

-Se rienor que 1: Näo haveria disponibilidale suficientes para quitar as obrigaçöes a curto prazo,

caso fosse preciso
c) o índice de solvência Geral (lsG) expressa o grtu de garantia que a empresa dispõe em Ativos

(totais), para pagamento do total de.suas dívidasl Envolve além dos recursos líquidos, também os

permanentes. para os três índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado'11.1" é recomendável à

ãorprou"ção da boa situaçäo financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da

comþanfriå), sendo certo que, quanto maioi o iesultado, melhor, em tese, seria a condição da

empresa. Mas há exceções, conforme segue.

6.4.1.4. Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmùlas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz

necessário ante a comprovação dá capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s)

participante(s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração

Pública, Logo, entende-se que aS exigências a'cima, atendem aos padrões de requisitos
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demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese,

a saúde e a solidez financeira da participante'

6.4.2. prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10o/o (dez por cento) do

valor estimado da contratação;
6.4.Z.,L Entende-s" por "uãlor estimado da contrataçäo" como o valor final vencido pelo licitante.

6.4.2.2. Havendo måis de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a qu.e se

diz respeito ao item 6.4.2 serâ realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens/lotes

vencidos. Constatado a ausência de capital social ou patrimônio líquido insuficiente quanto ao

somatório, a licitante poderá optar pelos itens/lotes os quais deseja continuar como classificada.

Não o fazendo, o(a) piegoeiro(ä) pr'ocederá com esta classificação levando-se em consideração a

maior pluralidade de itens/lotes e a sequência procedida.

6.4.3. Ceilidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

O.¿.C.f. É permitida a participáçäo de empresa em condiçäo de recuperação judicial desde que

amparada em certidäo ämitida fela instância judicial competente, que certifique que a interessada

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei

8,666/1993, nos termos do acórdäo no 120112020 do TCU.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAçÃO tÉCrulce:
6.s,1. prova de Registro de þessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia .e

Agronomia - CREA õ/ou conselho Federal dos Técnicos lndustriais - cFT da localidade da sede

dã proponente, válida na data da entrega dos envelopes, e em conforme com o capítulo !l da L^e11"

s. t b¿lbo, ari.20 da Resoluç âo no 266t1ózg oo coNFEA e art. 30 da Resolução no 035/2019 do cFT.

6.5.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante (pessoa jurídica), por meio da

apresentação de certidöes e/ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, que demonstrem a execuçäo de serviços similares ou de complexidade tecnológica e

bperacionäl equivalente ou super¡or, do objeto a ser contratado, conforme prevê art' 30, inc. ll, da

Lei no 8.666/1993 e Súmula no 26312011-TCU.
6.s.2.L As certidões e/ou atestados apresentados para fins de capacidade técnica-operacional

deveräo conter o nome da licitante na condição de "Contratada ou Executora";

6.5.2.2. Não será(äo) admitido(s) atesta-do(s) e/ou certidäo(ões) de projetos, fiscalização,

supervisão, controlè tåcnológico'e assessorias técnicas, nem tampouco aqueles emitidos por

p"rro., físicas (Acordão no glltzozl-plenário TCU) ou que mencionem outra pessoa jurídica como

contratada/executora;
6.5.2.3. Gaso seiam apresentadas Certidões de Acervo Técnico - CAT emitidas pelo CREA ou

CFT, estas só serão aceitas se forem do tipo "com registro de atestado", conforme Resolução no

1.025109 do CONFEA e Reso ução no 055/19 do CFT;

6.5.2.4. É de bom alvitre q ue os itens dos atestados/certidöes que a licitante pretenda comprovar a

Capacidade Técnica OPeraci onal sejam destacados com caneta marca-texto no intuito de facilitar

a conferência de atendimento e evitar possíveis inab litações por nãov sualização;

6.5.2.5. Caso o licitante apresente atestado e/ou certidão de desemPenho anterior emitido em favor

de consórcio do qual tenha feito Parte, se o atestado/certidão ou o contrato de constituiçäo do

consórcio näo identificar a atividade desempenhada Por cada conso rciado individualmente, serão

adotados os seg uintes critérios na avaliação de sua qu a lificaçäo técnica

a) caso o atestado tenha S ido emitido em favor de consórcio homogêneo (comPosto Por

empresa S de objeto social S imil a r) , as experiências atestadas deve rão ser reconhecidas Para

resa consorciada na proporção quant tativa de sua ParticiPa no consórcio,
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neste caso, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de

constituiçäo do consórcio;
b) caso ó atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo (composto por

empresas de objetos sociais diversos), as experiências atestadas deverão ser reconhecidas

para cada consórciado de acordo com os respectivos campos de atuaç_ão'

6.5.2.6. Com base no artigo 43, S 30, da Lei no 8,666/93 e no Acórd áo no 232612019 - Plenário TCU,

a administraçäo pública municipá|, se reserva o direito de solicitar CAT's, ART's ou TRT's emitidas

p"io .on."lh'o piofissional competente em nome dos profissionais vinculados aos atestados de

äapacidade técnica operacional, como forma de conferir autenticidade e veracidade das

informações constantes nos atestados emitidos em nome das licitantes.

6.6. DEMA¡S DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.6.1. Declaração de que, em cumprimentó ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27110/1999,

publicada no oOu ¿e)anorg99, e ao inciso XXX|ll, do artigo 7o, da Constituição Federal, não

ärpr"g" menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega

r"norér de 16 (dezesseià) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a parlir de 14

(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

ò.e.2. Deôlaraçäo expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,

conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitaçäo, ficändo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo

constanie dos Anexos deste Edital (art.32, $2o, da Lei n.o 8.666/93).

6.6.4. Declaração de que a licitante tem óiência sobre a forma de comunicação dos atos do

processo, confórme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.4.1. Como condição prévia ao exame da documentaçäo de habilitação do licitantedetentor

da proposta classificåda ém primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventualdescumprimento

das condições de p"r't¡.¡prçåo, inclusivã quanio ao ob;eto, especialmente, quanto à existência de

sanção qúe impeça a pariicipação no iertame ou a futura contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
bi Cadasiro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - cElS, mantido pela Controladoria-

Geral da U nião (www. po rtaldatransparencia. gov. br/ceis) ;

c) Cadastro Nàcionai de Condenåções cíve¡s por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido

pãlo con."lho Nacional de Justiça (www.cnj¡us.or/improbidade-adm/consultar-requerido.php);

äl Cadastro de lnidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA,

6.6.4.2.As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso

exigidas neste edital, que nã'o apresentara'i exptes.amente o seu período de validade, deverão ter

sido emitidas nos 60 (sessentaj dias anteriores à data marcada pa.a a abertura do certame'

6.6.4,3. Toda a documentaçäo exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo

ã" ¡..frogrr¡a, obrigatoriamente ãutenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei

n" 13.TZ6,de g de óutubro de 2018. Caso está ðocumentação tenha sido emitida pela internet, só

será aceita após a confirmação de sua autenticidade'

6.6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, poi forçt do artigo 12 da Lei n" 8'429, de 1992, que prevê' dentre as sanções

impostas ao responsávål pela p-rática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o poder público,'inclusive por interméoio oe pessoa jurídica da qual seja sócio

olr^n^.r1 de G1

majoritário.
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6.6.6. Constatada a existência de sançäo impeditiva da participação no certame, o(a)

Pregoeiro(a)reputará o licitante inabilitado, porfalta de condição de participação'

6.6.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto n-os artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
6.6.8. Não ocorrendo inabiliiação quanto às condições de participação, o(a) Pregoeiro(a)

consultará os documentos os quais foram apresentados junto a Plataforma do Comprasnet e na

ausência ou no não atendimento de algum destes ante ao requerido no edital, 'fará a verificação via

Sistema de Cadastro Unificado de Fõrnecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e qualificaçäo técnica.

O.õ.g. Também poderäo ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente

quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF'

d.s.tO. Caso o(a) pregbeiro(a¡ ñao logre êxito em obter a certidäo correspondente através do

sítio oficial, ou na hipótese Oe'se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será inabilitado,

ressalvado o disposto quanto à comprovaçäo da regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, conforme estatui o art. 43, $ 1o da LC

no 123, de 2006,
6.6.11. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF, ou cadastrados, porém que não atendam todas as exigências de Habilitaçäo

deste edital, deverão aþresentar a documentação relativa à habilitaçäo jurídica, à regularidade fiscal

e trabalhista, à quali¡cáção econômico-financelra e qualificação técnica estabelecida no item 6 desse

edital

í.:,r,¡i.;tlça
:tt

6.7. Os documentos exigidos para habititação relacionados no item 6 deste edital deverão

ser apresentados pelos iicitantes exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico,
até a data da abertura do certame.
6.g. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa d-e pequeno porte ou

equiparadas, e ura 
'u"r 

constatada a existência de alguma restrição 
_ 
no que tange à

regu'laridade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

ap?s solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, comprovar a regularizaçáo' O prazo

poderá ser prorrogado por igual período.

b.g.t. n pionogãçao do 
-prazo poderá ser concedida, a critério da Administração quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

ø.ti.z.A não regularizáção fiscale'trabalhisiano prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitaçäo do'licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocáção dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificãçäo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada com

atguma róstrição-na documentação fiscal, será concedido o mesmo ptazo para regularizaçâo' 
.

6.g. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a)

pregoeiro(a) suspend erá a sessäo, informando no "chat" a nova data e horário para sua

continuidade.
6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitaçäo, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma.

6.11. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome

da matriz.
g.t Z. O(") pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada

em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação,

observado o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
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G.l3.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, olicitanteserá
declarado vencedor.

7. DA SESSAO PÚBLICA DO PREGAO ELETRONICO

INFORMAçOeS CERRIS
7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da

plataforma 
-COfr¡pnnSNET (Compras Governamentais), mediante condiçöes de segurança -

briptografia e autenticação - em tòdas as suas fases através do Sistema de Pregäo Eletrônico

(licitações).
7.1.1.- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE'

designado como Pregoeiro(a).
7.1.2.O licitante poOera enviar as informações da Proposta comercial e participar da disputa através

do sistema eletrônico.
7.1.g. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e

intransfeiível do liôitante diretó ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento

da proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por me'lo do sistema eletrÔnico'

observados as condiçöes e limites de data e horário estabelecidos neste Edital'

7.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realizaçáo do ato, este será

realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.

1.2.1.Até a abertura da sessäo osÞnOpONENTES poderão retirarou substituiras Propostas de

Preços apresentadas.
7.2.2. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, não mais será

permitido o cadastramento de Pioposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou

complementaçäo.
7.2.3.A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao

respectivo procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste

Edital.
7.2.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante iroca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.2.S.Cabe à licitante acompanharas opêraçöes no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, seja ela a inicial ou a de continuidade dos trabalhos, ficando responsável pelo ônus

decorrelnte da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo

sistema ou de sua desconexão

ABERTURA DA SESSÃo PÚBLIcA, ENVIO DE LANCES E FASE COMPETITIVA

7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
7.3.1.A partirdo horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início a sessäo pública do
pregão Ël"trôni.o, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços cadastradas

(prõpostas de Preços lniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

7.4. D ACLASSIFICAçÃO lNlclAL:
7.4.1. Aberlas as Propostas de Preços (in ciais), o(a) Pregoei ro(a) verificará a conformidade das

Propostas de Preços apresentadas, de acordo com os dadoS e informações constantes do

cadastramento no sistema, desclassificando aquelas q ue näo estiverem em conformidade com os

requisitos estabelecido neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

'f'l

S

exigidas no Projeto Básico/Term edital
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2.4.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços (iniciais) apresentadas no que tange aos

dados disponívéis na plataforma e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estaþelecidos neste Edital.

2.4.3.4 proposta de preços (inicial) anexada em arquivo junto a plataforma, somente será analisada

quando do encerramento da fase de lances, momento em que o Pregoeiro terá acesso aos

documentos dos participantes, devendo, dai, proferir com as análises e comparaçöes necessárias'

7.4.4. Constatado alguma divergência com evidente discrepância ao exigido no edital e seus

anexos, sobretudo, q-uanto ao eiidente equívoco na formulação dos preços apresentados, o(a)

Pregoeiro(a) desclassificará a respectiva proposta de preços da licitante'

7.4.5. A desclassificação de qualquer Proposta de Preços será sempre fundamentada e registrada

no sistema, para aCOmpanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.

7.4.6.0 sistema fará, automaticamente, a ordenação das Propostas de Preços classificadas pelo(a)
pregoeiro(a¡, em ord'em decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase

de lances.

7.5. DA FASE DE LANCES

r -! .Ý-.,*,.-r..,.d-{'¡ .}jr
'!" litrl/flcíi -^ý,'.!..-. .<¡'.4'¿çiJ oî ço

7.5.1. Classificadas as propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva,

quando então os PROPONENTES poderäo encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por

meio do sistema eletrônico em modo de disputa aberto.
7.5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar

conectados ao sistema para participar da sessäo de lances. É de inteira responsabilidade do

licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva.

7.5.3. A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento

e do respectivo horário de registro e valor.
7.s.A.os lances seräo ofertaãos lote a lote, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura

de mais de um item/lote de forma simultânea.
7.5.5, O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente

registrado pelo sistema, podendo, iodavia, a licitante ofertar lances intermediários (lances iguais ou

suiperiores'ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante). 
.

7.5.6. Não serão acä¡tos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.
2.5.7. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado. O sistema não identificarâ o autor dos lances aos demais proponentes.

7.5.8, O tance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.
2.5.g. euando o preço do lote ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02 (duas)

casas decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos),

devendo o(a) Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequaçöes de preço necessárias,

inclusive por ocasião da entrega Proposta de Preços final consolidada.
7.S.10. No modo de disputa a6erto, de que trata éste edital, a etapa de envio de lances na sessäo

pública durará dez minutos e, após issb, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando

i-'oruer lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública-

7.5.1L A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.5'10, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamenie sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

Z.S.lZ-. Uã nipOtese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.5.10 e7.5.11, a

sessão pública será encerrada automaticamente.
7.5.13. Encerrada a sessão pública sem prorrogaçao automática pelo sistema, nos termos do

disposto no item 7.5.11, o(a) Pregoeiro(a) poderá, assessorado Pe a equipe de apoio, admitir o

reinício da etap de envio de ance , em prol da consecução do melhor Preço disposto no parágrafo
a S

único do ar|.70 de setembro de 2019, mediaÿi
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7.5.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados'
7.5.15. euando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessäo pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e

quatro horas após a comunicaçäo do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgaçã0.
2.5.1-6.Ña hipótese dos itens 7.5.13e7.5.14, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.
7.5.17. Durante otranscurso da sessäo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.5.1g. Caso o licitantã näo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para

efeito de ordenação das propostas.

7.6. DA APLICAçÃO DOS CRlrÉRlos DE DESEMPATE
7.6.1.4pós a etaþa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos

nos art. 44 e ar1.45 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação

do critério estabelecido no g )o do art. 30 da Lei no 8.666, de 1993, se não houver licitante que

atenda à primeira hipótese.
7.6.2. Em relação a microempresas, empresas de pequeno porte. e eq.uiparadas, uma vez

encerrada a etápa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidabe empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas,

ämpresas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à.comparação com os

valòres da primeìra colòcada, se'esta for empresa de maior porte, ass]m como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006.

7.6.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.5.19, caso näo haja envio

de lances após o início da fase competitiva.
7.6.4. Nessas condiçöes, aS propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e

equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da proposta ou lance

de menor preço seräo consideradas empatadas com a primeira colocada.

2.6.5. A melhór classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

0 5 (cinco) minutos controlãdos pelo sistema, contados após a comunicaçäo automática para

tanto.
7.6.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, seräo convocadas as demais licitantes

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de

5% (cinio por cento), na orde* de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.
7.6.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno

porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se

identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta'

7.6.g. Ña hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas empatadas.
2.6.9. Eventual urpàt"'entre propostas, o critério de desempate será.aquele.previsto no artigo 30,

$ 20, da Lei no 8.6d6, de 199i, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aosbens:

7.6.9.1. produzidos no País;
7.6.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
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7,6.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

de tecnologia no País; 
êmnrêsâs ôre cor nto de reserva de7.6.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprlme_

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Sociale
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

DA NEGOGnçÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

7.7. DA NEGOCIAçÃO:
7.2.1. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor

preçg, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas

previstas neste Edital.
7.T.Z.A negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
T.7.g.Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) solicilarâa proposta de preços devidamente

escoimada do(s) licitante(s) vencedo(es)'

7.8. DA PROPOSTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA):
7.8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto

quanto ao último lance ou ao valor negociado, o licitante vencedor deverá encaminhar
pRoposTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA), devidamente assinada, com os preços

atualizados, no prazo rá*iro de até 02 (duas) horas, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a)

no sistema.
7.g.2. Esse prazo poderá serestendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido

da autoridad'e competente, caso este constate a neðessidade de maior tempo para elaboraçäo da

proposta de preço adequada.
Z.g.g, n proþosia de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e

formalidades exigidas a proposta inicial (item 05 deste edital).
z.g.4.A propostã de preçoi final (consoiidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada

item ao novo valor propästo, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de

lance/negociaçäo, pódendo, o(a) Pregoeiro(a) confrontá-la ante a proposta de preços (inicial), nos

termos dos itens 5.2, 5.3 e 5,4.
2.g.5. Caso não seja possível o enquadramento do último valor ofertado quando da formulação da

proposta de preçoé final (consolidada) a licitante poderâ Íazer a devidas adequações, desde que

apresente valores inferiores ao seu próprio último valor ofedado.

Z.g.e. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporcional em todos os

itens, bem c'omo, não'serão aceitas reduçöes apenas em determinados itens'

Z.g.Z;. A qualquer momento, o(a) Pregôeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e

verificaçöes por parte de técnicos'perteñcentes ao quadro de pessoal do Município de Caucaia ou

da autoridade comPetente.

7.9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
a)Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado
7.9.1. Como condiçäo Prévia à aceitação da proPosta, caso o licitante detentor da proposta

classificada em pri meiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e

45 da Lei Complementar n' 123, de 2006, o(a) Pregoei ro(a) poderá consultar o Portal da

Transparênci a do Governo Fede ral (rruww, portaldatra nsparencia. g ov,br), seção "DesPesas - Gastos

Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros )", seção "DesPesas - Gastos

físicas, empresas e outros ) bem como no Portal da
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Transparência dos Municípios do Estado do Ceará (http://municipios,tce.ce.gov.br/transparencia/),
para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício

anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3o, inciso ll, da Lei Complementar no 123, de 2006, ou

o limite proporcional de que trata o arligo 3o, S 2o, do mesmo diploma, em caso de início de atividade

no exercício considerado.
7.g.2.Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o
exercicio corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela

recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima

referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte porcento) dequetrataoartigo3', SS 9"-Ae12,
da Lei Complementar n' 123, de 2006,
7.9.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o(a)

Pregoeiro(a) indeferirá a aplicaçäo do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme

artigo 3', SS 9o, 9o-4, 10 e 12, da Lei Complementar n' 123, de 2006, com a consequente

recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes.

b) Da exequibilidade do lance ou proposta de preços
Z.g.¿. ruao ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a)

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade,

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
7.g.5. Será desclassificada a proposta de preços final ou o lance vencedor com valor superior ao

preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.9.6. A qualquer momenio poderá o(a) Pregoeiro(a) solicitar a prova de exequibilidade da licitante

vencedora, devendo esta realizar as devidas comprovações, sob pena de desclassificação'

7.9.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que:

a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os

custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão'

a.l)Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso_da necessidade de

esitarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do $ 3o do art' 43 da Lei

n.o 8,666/93, para efeito de comprovaçäo de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros,

os seguintes procedimentos:
O Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações

em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
O Verificaçao Oe acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em

dissídios coletivos de trabalho;
O Levantamento de informaçöes junto aos órgãos públicos competentes;
O Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
O Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

O Verificaçäo de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a

iniciativa privada;
O Pesquisa de preço com fornecedores de serviços similares;
O Verificação de notas fiscais dos serviços executados pela proponente; 

.

O Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

Estudos setoriais;
O Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

O Análise de soluçöes técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que

a proponente disponha para a prestação dos serviços;
o Demais verificaçöes que porventura se fizerem necessárias,

b) Apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o
da planilhasta não for flagrante e evidente pela anál
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DEMAIS PROCEDIMENTOS
7.11. Caso haja a possibilidade de apresentação de amostras no Projeto Básico/Termo de

Referência, antes de encerrado o julgamento de form a definitiva, o(a) Pregoeiro(a) submeterá o

resultado do julgamento até então realizado para fins de deliberação da Autoridade competente,

devendo este proceder e requ er nos termos do Projeto básico/termo de referência

7.I2. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que

mencronara oS licitantes participantes, as Propostas de Preços e lances ve rbais sucessivos, na

ordem de classificaçäo, a análise da documentação exigida para habilitaçäo e os recursos

interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao fin l, pe o(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio

PREFEITURA OË

a

Procuradoria-Geral 'tj

de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realizaçäo de

diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

Z.g:g. Será considerada lnexequível a proposta de preços que näo tiver a sua exequibilidade

comprovada e, ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor

..ro, in.orpatíveis com ôs preços dos ìnsúmoé e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato bonvocatório da licitaçäo não tenha estabelecido limites mínimos,

excetõ quando se referirem a materiais e instalaçoes de propriedade do próprio licitante, para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçäo'

c) Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços

Z.S.S. O(a) preóoeiio(a) pbOera coñvocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionaiidade disponivel no sistema, estabelecendo no "chat" ptazo razoável para tanto, sob pena

de näo aceitaçäo da proPosta.
7.g.10. Dentré os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do serviços, em compatibilidade com o projeto básico/termo de

Referência, além de outras informaçöes pertinentes.
7.g.11. O prazo estabelecido pelo(á) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita. e

justificada do licitante, formulada 
'anteð 

de iindo o prazo estabelecido, e formalmente aceita

pelo(a) Pregoeiro(a),
7.g.1'2:.Se ã proposta de preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a)

pregoeiro(a) examinará a broóosta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação,

e, aãsim suôessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda

ao Edital.
Z.g.l3. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.g.14. O(a) piegoeiro(aipoderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não

alterem a substância dai'propostas, e éua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de

dãssificação, observado o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999'

7.g.1S. Aóeita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição

de habilitação, na forma determinada neste Edital.

DA HAB|LITAçÃo
7.r0. HABILITAçÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO:
T.1O.,L A Habilitação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste

7.12.1. Ao fina I da sessäo, caso não haja intenção de interposiçäo de recurso e o preço final seja

compat ívelcom os preços de mercado previstos pa ra a contrataçäo, será feita Pel o (a) Pregoeiro(a)

a adjudicação do objeto desta licitação ao licitante decl a rado vencedor do certame e encerrada a
ído, será encam nhado:
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a) Para as publicaçöes quanto resultados do certame e deliberações quanto aos proclames de
julgamento;-U¡Â 

Rssessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitaçöes, para fins de análise e parecer

jurídico;'c¡ 
e Oepois à(s) autoridades(s) competentes para homologaçäo e subsequente formalizaçäo de

ARP/Contrato(s).

7.13.1. SUSPENSÃO OA SESSÃO:
7.19.1.L 4çl (À) Pregoeiro(a) é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante

motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar

esta decisão no sistema eletrônico. Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora,

ficando a cargo do(a) Pregoeiro(a) realizar o devido agendamento prévio na plataforma do

Comprasnet.
7.13.1.2. O (a) Pregoeiro(a), a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus anexos

e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros documentos, pareceres técnicos e/ou

suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas

decisões. Neste caso, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e será reiniciada

somente decorridas 24h (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, a
qual seräo informados na plataforma do Comprasnet.
i.lg.,L 3. No caso de desconexão do (a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema

eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior

ä fb (Oez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa, e será reiniciada

somente decorridas 24h (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, a

qual serão informados na plataforma do Comprasnet'

DA TNTENçÃO Oe RECURSO, DOS MEMOR|ATS RECURSAIS E DAS CONTRARRAZöES

7.14. DEFTNTçÖES GERAIS:
7.14.1. Ao final da sessão, declarado o vencedor qualquer licitante poderá, durante a sessão

pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
ä" r..otr"r, quando lhe será concedido optazo de 03 (três) dias para apresentar as razões

do recurso (memoriais recursais), ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apiesentarem contrarrazões em igual ptazo, quecomeçará a contar do término do

pra=o da reòorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

dos seus interesses.

7.15. DAS |NTENçöES DOS RECURSOS:
7.15.1. O(a) Pregôeiro(a) assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante

manifeste fundamentadamente e motivadamente sua intenção de recorrer.

7.15.2. O Pregoeiro examinará a intençäo de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-

a, em campo próprio do sistema.
7.15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do
pregäo, bem como, a apresentação de intenções de recursos sem os devidos fundamentos e

moÑos ou, ainda, senðo constãtado que a intenção ofertada possui o caráter meramente

protelatório, isto, importará na preclusão do direito de recurso e a possibilidade de adjudicaçäo do

objeto da licitaçäo pelo (a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor.

7.16. MEMORIAIS RECURSAIS:
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7.16.L O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso,

em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo,

intimadas a'apresentar contrarrazöes, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr

do término do prazo da recorrente.
1.16.2.Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos

legais.
Z.ìS.g. Cabe ao(à) Pregoeiro(a) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à

autoridade competente quando mantiver sua decisão'

7.17.DO JULGAMENTO DOS RECURSOS E SEUS EFEITOS:
7.17.1.A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo(a)Pregoeiro(a), ficaráadstrita

à verificaçäo da tempestividade, cabimento e da existência de motivação da intenção de recorrer.

Z.,l7.Z.O acolhimento de recurso, pelo(a) Pregoeiro(a), ou pela autoridade competente, conforme

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento'

7.17.g.Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados

na sede do Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA.

7.17.4.Os memoriais (razões de recurso) devêrão seranexados em campo próprio na plataforma

eletrônica, Havendo nàcessidade de apresentação de informaçöes (fotos, documentos em PDF,

gráficos e afins) não suportadas pela plataiorma, estes conteúdos deverão ser enviados

exclusivamente via e-mail oficial da Comissäo.
T.,l7.s.o recurso será dirigido ao(a) Pregoeiro(a) a qual poderá reconsiderar sua decisão oufazê-

lo subir.
7.17.6.Não será concedido ptazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando

näo justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.

7.17.7.O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo'

7.17.7.1. O acolhimento de recurso ¡mpoñará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
7'.11.7.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s)

Secretário(s) Gestor(erj áo¡roi.rrá(áo) o objeto desta lic'rtação ao(s) vencedor(es) e procederá(äo)

à homologaçäo do processo.

8. DA(s) DorAçÃo(ÖES) oRçAMENTÁnla1s¡

g.1. As despesas decorrentes das contrataçöes correrão à conta de recursos específicos

consignados no respectivo orçamento Municiþal, inerentes ao(s) órgão(s) participante(s) deste

processo.

e. DA ADJUD¡CAçÃO E HOMOLOGAçÄO

g,1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposiçäo de recúrso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.
9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório'
g.g. n äo¡uolcaçao e ou a homologaçäo do resultado desta licitaçäo não implicará direito à

contrataçäo.

10. DA FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PREFEITURA OE Procuradoria-Geral
do FiunicÍpio
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10.1. As obrigaçöes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva atã áe registro de preços, subscrita pelo município, através do órgão Gerenciador,

repiesentada pelo(a) Órdenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos do

Decreto Municipal nó 1 195, de 10 de março de 2021, da Lei n.o 8.666/93, da Lei n.o 10.520/02, deste

edital e demais normas pertinentes,

1O.1.L lntegra o presente instrumento (ANEXO lV) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser

celebrada.
10.1.2. Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da Legislaçäo aplicá.vel

deverão obedecer às disposiçöes elencãdas na Ata de Registro de Preços - anexa a este edital.

10.2. Homologada a licitação þela autoridade competente, o Município de CAUCAIA - CE convocará

o licitante venãedor para ássinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para

futura contratação éntre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este

Edital.
10.2.'L O Licitante Vencedor terá o ptazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para

subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra

justo motivo aceito pelo Município de CAUCAIA - CE.
'10.2.2.A 

recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de näo formalizar a Ata

de Registro de Préços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicaçäo das penalidades

previstas neste Edital.
i0.3. lncumbirá à administração providenciar a publicaçäo do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quadros de aviso dos 
-órgãos 

públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do

Muniiípio, até o quinto dia útil ðo mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento

se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

10.4. A Ata de Regístro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no

Decreto Municipal ñ" 1195, de 1ó de março de2021, e nos adigos,57, 58 e 65 da Lei n'o 8.666/93'

exceto os acréscimos de que trata o $1' do art. 65.

10.S. A Ata de Registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos.a partir data de sua

assinatura e vigerá-PELO PRAZ-O DE 12 (DOZ , admitindo-se, porém, a prorrogaçäo da

vigênciadoscõntrasdoartigo57,d1LeiFederalno8.666/93,sea
póposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administraçäo.

ì0.b. n Ata de Registro de Preços näo obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao

menos nas quantiðades estimadas, podendb ocorrer licitaçöes específicas para contratação dos

serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência

de execução, em igualdade de condições.
10.2, O díreito de preferência de que trata o subitem anterior poderá serexercido pelo beneficiário

do registro, quanóo o Município optar pela contratação dos serviços do objeto cujo preço está

registiado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço

cotado neste for igual ou superior ao registrado.
lO.g. O preço reg-istrado e ôs r"rpectivãs fornecedores seräo divulgados no quadro de avisos do

Departamento OãC"rtão de Licitaçöes da Prefeitura de CAUCAIA e ficarão à disposição durante a

vigência da Ata de Registro de Preços.
f ò'.g. O Município mo-nitorará, .pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará.o

mercado constantemente e podèrá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência

da redução dos preços präticados no mercadô ou de fato que eleve os custos dos serviços

jl¿:í-¡ í¡?

registrados.
10.9.1. O Município convocará o fornecedor para negocia r o preço registrado e adequá-lo ao preço

de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do Preço de mercado

dos preços de mercado, deverá ser observado o d no Decreto
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Municipal n' 1 195, de 10 de março de 2021.
10.11. Antes de receber a ordem de serviços e caso seja frustrada a negociaçäo, o fornecedor

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento

ä apresentação de comprovantes, que näo pode cumprir as obrigaçöes assumidas, devido ao preço

de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.

10.12. Em quaisquer hipóteses os preços decorrentes da revisão não poderäo ultrapassar aos

praticados n'o meicado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

bonstante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação

econôm ico-financeira.
10.13. para efeito de definiçäo do preço de mercado seräo considerados os preços que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado serviço'

10.14. Desde que devidamente justificada a vantagem , a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá ser utilizada poi qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal

qrie nao tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

1O.l+.1.O quantitativb decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, áo dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e óigãos participantes, indepéndentemente do número de órgäos não

participantes que aderirem,

11. DA FORMALIZAçÃO DAS CONTRATAçÖES

11.I. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:
11.1.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser

convocado para assinar o Termo de Contrato.
11.1.2.O fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua

convocaçäo, para assinãr o Termo de Óontrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital'
11.1.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Aäministraçäo poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assina'do no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento'

11.1.4. O piazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração'

f f .1.S. b prazo de vigênciá da contratação será aquele estipulado em termo a ser firmado.

11.1.6.lncumbirá à Àdm¡n¡straçäo prov'rdenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do

parágrafo único art. 61 da Lei no 8.666/93.

Il.z.DAMANUTENçÃ9 DAs coNDtçÕES DE HAB¡LtrAçÃo E DAS lMPLlcAçöes pon ruÃo

ATENDIMENTO A CONVOCAÇAO:
11.2.1. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que

mantém as mesmas condiçöes de habilitaçäo, ou quando, injustificadamente, recusar-se à

assinatura, poderá ser convócado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificaçäo,

fara, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos

Oe fran¡t¡taçäo, celeb rat a contrataçäo, sem prejuízo daè sanções previstas neste Edital e das

demais cominaçöes legais

12. DAS SANçOES
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12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar

a ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçäo

falsa exigidã para o'cer1ame, ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a

propostJou lànce, falhar ou fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude fiscal, 'ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE, bem

como, será descredenciado no SICAF e no Cadastro do Município de Caucaia/CE pelo prazo de

até 0å (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçöes

legais:
l.'Multa de 2)o/o (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da

contratação no caso de:
a) RecuÃar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente

convocado;
b)Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Näo manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execuçäo do objeto;
e) Comportar-se de modo inidôneo;

{comeier qualquer outro ilícito ou irregularidade em detrimento da legislaçäo afim ao procedimento

(Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02 e Lei Federal no 12'846113)'

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no início da execuçäo do

serviço solicitado, contaáos do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro

de foinecedores ou do contrato, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor do serviço,

caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução dos serviços;

lll. Multa moratória de 2}o/o (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços requisitados;

tZ.Z. Na hipótese de ato ilícito, outias ocorrências que possam acarretartranstornos às atividades

da Adminisiração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por

parte do licitañte de quatquer das obrigaçòes definidas neste instrumento, na ata de registro de

þreços, no contrato ou em'outros documeñtos que o complementem, não abrangidas nos_su9l-"-lt

antériores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei No. 8.666/93'

alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520102, as seguintes penas:

a)Advertência;
ui trltutta de 1ó/o (um por cento) atê 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço da ordem de

serviços, ou do valor global máximo da ata ou contrato' conforme o caso;

12.g. O valor da muftã aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo d9 05 (cinc_o)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.
12.g,1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

12.9.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

i1r'
t:t

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 0S (ciñco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa

direito ao contraditório e à amPla

e advertência;
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b) 1O (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

CaucaiaicE e descredenciamento no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município de

Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

12.4.2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos, Os casos ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados

oficialmente e formalmente pelo(a) Pregoeiro(a) ou por qualquer outro servidor ao qual presencie o

cometimento do ato, o qual devem ser reportados à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão

de Licitações para a devida apuração.
12.4.g. Ás pehalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovaçäo, anexada a9s

autos, da oäorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigaçäo e/ou manifestaçäo da

unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis àAdministração'
12.S. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o

caso, aplicãção de sançöes à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregäo, as

comuniiaçöes à licitante êeräo efetuadas por meio do endereço de correio-.eletrônico ("e-mail").

12.6. Alicitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto

ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de Caucaia/CE, não

podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicaçöes por este meio como
justificativa pãra se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas'

r3, FRAUDE E CORRUPçÃO

13.l.As licitantes deverão observaros mais altos padröes éticos durante o processo licitatório e a

execuçäo do contrato, estando sujeitas às sançöes previstas na legislação brasileira'

14. Dos EScLAREcIMENTOS, IMPUGNAçöCS, OIUGÊI.ICIRS, REVOGAçÃO E ANULAçÃO

DAS SOLICITAçÖES DE ES6LARESIMENT9 E IMPUGNAçÖES

14.1. eualquer pessoa física oulurídica poderá, no prazode até 03 (três) dias úteis antes da data

fixada pari recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato

convocatório deste Pregäo.
14.1.L Decairá do dire'ito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administraçäo

aquele que não ofizer dentro oo þrãzo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não

terá efeito de recurso.
14.1.2.A impugnação feita tempestivamente pelo licitante näo o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisäo a ela pertinente'

14.2. Somente seräo aceitas solicitaçöes de esclarecimentos, providências ou impugnaçöes

mediante petiçäo confeccionada em måquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta näo

lavável, bem óomo, da apresentaçäo de documentos comprobatórios a demandante, desde que

devidamente protocolados via e-mail: pregaoOl@licitacao.caucaia.ce.gov.br, que preencham os

seguintes requisitos:
UlZ.L O endereçamento o (a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;

14.2.2. A identifiiação preciòá e cõmpleta do autor e seu representante legal. (acompanha{9 {os
documentos comprobaiórios¡ se for o caso, contendo o nome, prenome, .estado civil, profissäo,

domicílio, número do documénto de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada via

e-mail, dentro do Prazo editalício;
14.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens

discutidos;
14.2.4. O pedido, com suas especificaçöes;
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15.4. Na contagem dos Prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e

inclu -se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem Prazos em dia de

expediente normal no MunicíPi o, exceto quando for exPressa mente estabelecido em contrário'

15.5. Os avisos de Prossegu imento das sessöes, a decisäo sobre os recursos interPostos, a

Anulaçäo ou revogação serão feitos aos interessados medi ante publicação no flanelógrafo do

Departamento de Gestäo de Licita ções da Prefeitura MuniciPal de CAUCAIA, no Diário Oficial do

Município-DOM, conforme disposto na Le Orgânica do Mun cípio e no site www.comPrasnet.gov'br

15.6. Quaisquer informaçöes poderão ser obt das de 08:00h às 1 2:00h na Sede do DePartamento

refeitura de CAUCAIA, situada na R Coronel Correia,
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14.0. A licitante deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificaçäo (com

foto) válido na forma Oá le¡ do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de

mandato, se for o caso.
14.4. Caberá o (a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis.

14.s. A respostä'do ùunicíd¡ó oe cAUcAlA -CE será disponibilizqda a_todos os interessados

mediante aiixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administraçäo no Diário Oficial do

Município de Cäucaia, conforme dispbsto na Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a

estas lnstruçöes.
14.6. O aditàmento prevalecerá sempre em relaçäo ao que for aditado'

14.2. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificaçäo dos

termos do edital será desighaãa ñova data para a realizaçáo do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a altera!äo näo afetar a formulação das Propostas de Preços'

M:.7.L eualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto

original.

DrLtGÊNCtA, REVOGAçÃO E ANULAçÃO
14.g. DILIGÊnclR: Em qualquerfase do procedimeñto licitatório, o (a) Pregoeiro(a) ou a autoridade

superior, poderá prorouär dítigências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações

ou'permitìr sejam sanadas faihas formais de documentação que complementem a instrução do

proö...o, veóada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar

originariamente da Proposta ou da Habilitaçäo, fixando o ptazo para a resposta.

14.g.1.Os licitantes noiificados para prestár quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazë-lo

no prazo determinado pelo (a) iregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

14.9. REV9GAçÃ9 E ANULAçÃo: R autoridade competente para homologar o procedimento

licitatório poderá revogá-lo somente em razäo do interesse público, por motivo de fato superveniente

devidamente comproüado, pertinente e suficiente para justificar a revogaçäo, e deverá anulá-lo por

ilegalidade, de ofíóio ou por þrovocaçäo de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado'

15. DlsPoslçöES GERAIS

1S.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessadoã, atendidos o interesse público, sem comprometimento

da segúrança e do regular funcionamento da administração'

i5.2. Os casos omisös poderão ser resolvidos pelo (a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pela(s)

autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplièaçäo do caput do art. 54 da Lei n'o

8.666/93.
1S.3. Nenhuma indenizaçáo será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentaçäo referente ao presente edital, nem em reiação às expectativas de contrataçöes dela

de Gestão de Licitações de Licitaçäo da P
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1073, Parque Soledade, Caucaia/CE, Att. Departamento de Gestão de Licitaçöes de CAUCAIA -

cE.
15.7. O referido edital e seus anexos estäo disponíveis no seguinte sítio virtual:

www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da lN 04/201 S-TCM/CE.

15.8. Para dir¡mir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o

Foro da Comarca de CAUCAIA - CE.

CAUCAIA/CE,14 DE MARÇO D82022

.î..1

'.j]

è{)

^^^ "* þ/'u'^ÿ ^""i/-'*à^4W" Maria LeoneZ Miranda SerPa
Pregoeira do MunicíPio
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA

tj

r. óncÃo cERENctADoR:

. PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

2. ÓRGAo(os)PARTIGI PANTE(s):

. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CAUCAIA

3. OBJETO:

3.1. REctsrRo DE pREÇos vtsANDo A FUTURA E EVENTUAL coNTRATAÇÃo DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇAO PREVENTIVA, CORRETIVA, INSTALAç O-- E
REPRócESSAMENTo DE cAs Év APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS

NEcESSIDADES Do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

OBSERVAÇ¡O: lntegram o presente Projeto Básico/Termo de Referência, os anexos: I (lotes/itens

e especificaçöes dos þrodutos/serviços) e ll (habilitação necessária a participação do procedimento

licitatório).

4. JUSTIFICATIVA:

4.1. Acontrataçäo se faz necessária, para atender às necessidades de manutenção preventiva,

corretiva, instaláção e reprocessamento de gás em aparelhos de ar condicionado para atender.as

necessidãdes dó lnstituto de previdência do município de Caucaia, que näo dispöe de equipe

especializada para os referidos serviços, sendo que os serviços somente serão objeto de execuçäo

quando houver necessidade.

4.2. Considerando que os serviços citados se fazem necessários tendo em vista a importância de

realizar periodicamente serviçoå Oe limpeza e manutençäo dos aparelhos de ar condicionados e

equipamentos pertencentes ao IPMC, A falta de manutençäo e limpeza dos mesmos pode causar

uma'série de problemas, tanto aos usuários, pois ela ajuda a diminuir a emissão de poluentes no

ambiente, como nos próprios aparelhos trazendo prejuízo à administração pública, visando diminuir

o consumo de energia dos aparelhos e ainda aumentando a vida útil dos mesmos.

5. DorAçÃo(öES) ORçAMENTÁnln(s) :

S.1. Na licitaçäo realizada mediante Registro de Preço-s näo é necessário indicar a Dotação

orçamentária, que somente será exigida pãra a formalizáç.äo do contrato ou outro instrumento hábil,

ou se.¡a, näo há'necessidade Oe que-o1s) órgäo(os) tenhalm) prévia dotação orçamentária ($ 2', do

DA DESPESA E DETALHAMENTO DO| - TNFORMAç ES PRI
OBJETO

AS, CLASSIFIC

DOS cRE RSU S F ANCN E ROS VE LOA ESRoDA LASSc FrcAç oÃo NRçAME T
EST MA DA ESDESPDOS A

art.7" do Decreto n" 7.89212013)
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6. FONTE(S) DE RECURSOS:

6.1. Licitaçäo realizada mediante registro de preços. Quesito näo aplicável'

7. VALOR GLOBAL ESTIMADO:

7.1. R$ 51,0g5,65 (Cinquenta e um mil, oitenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos)'

8. METODOLOGIA DO ORçAMENTO:

g.1. Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do

municífio, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos'

9. DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS

g,1 . Deveräo ser prestados todos os serviços de assistência e suporte técnico em caráter preventivo

e corretivo nos equifàmentos através dé um corpo técnico especializado e.com a utilização de

ferramentas apropriädas, de acordo com as recomendações do fabricante, de modo a garantir a

conservaçäo e o perfeito funcionamento dos mesmos.
g.2. o CoNTRATANTE indicará um servidor da área de manutençäo e segul1199 que ficará

responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçäo dos serviços, devendo a CONTRATADA emitir,

para toda intervençào local, relatório detalhádo, em impresso próprio, no qual constarão as

ocorrências verificaåas, devendo ser assinado pelos representantes das partes, ficando uma via

aos cuidados do servidor designado pela CONTRATANTE'

9,3. Deveräo ser emitidos, meñsalmente, relatórios de manutenção preventiva, separadamente dos

relatórios de manutenção corretiva.
s.ì, eualquer serviçòiue caracterize conserto, a CONTRATADA deverá deixar um aparelho em

reposição.
g,5, As visitas do técnico serão executadas mediante Ordem de Serviço emitida pela

ðorurnnrnDA, informãndo quais medidas deverão ser adotadas durante a mesma. Essa ordem

de Serviço deverá retornår à CONTRATADA com a assinatura do CoNTRATANTE'
g.6. A.r.ät"g.r dos materiais substituídos será de responsabilidade da CONTRATANTE'

e.7. MANUTENçÃO PREVENT¡VA

a)A assistência técnica preventiva consistirá em procedimentos de manutenção com periodicidade

mensal, visando prevenir situaçöes que possam jerar falha_s ou defeitos, a conservação e o perfeito

funcionamento, bem como recómendar äo CoNÍRATANTE eventuais providências, sob o seu

controle, que possam estar e/ou vir a interferir no desempenho do mesmo'

b) Todos os serviços deverão ser executados de segunda a sexta-feira, no horário de o8hmin às

18hoomin, e em casos excepcionais poderão ser executados em outro horário devidamente

autorizado pelo órgäo, nos sábados, domingos e feriados, ou ainda no período noturno' sem ônus

adicional pela CONTRATANTE.

D

ou seja, quando for solicitada
nos mesmos dias e horário,
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c) Quando houver necessidade da realização de serviços simultâneos,

manutençäo preventiva e corretiva em órgãos ou entidades distintos,
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rutura necessária (mão de obra e material) pâiÊægdeverá à CONTRATADA di Sponibilizar toda a est

execução dos mesmo , sem prejuizo ou custos adicionais parc a CONTRATANTE.S

d) Constarão da manutenção preventiva, entre outros procedimentos necessários à conservação e

ao perfeito funcionamento do equipamento, os seguintes serviços:
l. Manutenção mecânica, elétrica e eletrÖnica do equipamento;

ll. Manuteñçäo mecânica, elétrica e eletrônica dos componentes dos circuitos e sistemas

hidráulicos;
lll. Manutenção mecânica, elétrica e eletrônica dos componentes dos circuitos eletroeletrônicos;

lV. Manutenção dos circuitos de força e comando elétrico dos equipamentos;
V. Manutenção de todas as peças é componentes periféricos inerentes ao perfeito funcionamento

dos equipamentos;
Vl. Limpeza geral dos equipamentos;
Vll. Lubrificação geral dos equipamentos;
Vlll. Manutençao Oas peças do sistema de distribuiçäo do ar condicionado, grelhas e dutos.

lX. Conferência e reposição do gás refrigerante e de outros tipos de gases, de modo a garantir a

carga térmica necessária ao rendimento ótimo dos equipamentos.
X. ùlanutenção dos dutos e de todo o sistema de drenagem da água de condensação;

Xl. Limpeza geral das casas das máquinas;
Xll. Leitura ðe todas as grandezas elétricas, mecânicas e de temperatura necessárias para se

caracterizar o bom ou mau funcionamento dos equipamentos.

e) A manutenção preventiva deverá ser feita independentemente de ter havido manutenção

côrretiva no p.riooó, devendo ser emitido relatório de atendimento específico para cada tipo de

manutençäo,' conforme necessidade do Órgão/Entidade'

Ð A CONTRATADA se obrigará pelo fornecimento de todo o instrumental, equipamentos de

froteção individuais (Epls), fe-rramentas e mão de obra especializada necessária para a execução

dos serviços.

g) Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de materiais de consumo

necessários à execução dos serviços, tais como: materiais de limpeza, de lubrificaçäo, estopas,

soldas, espumas pará vedação, produtos de pinturas, nitrogênio, oxigênio, acetileno etc.

9.8. MANUTENçÃO GORRETIVA:

a) Serviços de reparos para eliminar defeitos ocorridos sob condições de utilização adequadas dos

eôuipamentos, bäm .oro, testes e ajustes, inclusive testes de segurança elétrica, após reparos

para garantir o perfeito funcionamento dos mesmos.

b) Em visitas de manutenção e controle durante as quais se providenciaram a manutençäo dos

equipamentos e eliminação de eventuais defeitos;

c) Na implementaçäo da rotina de manutençäo adotando recursos de manutençäo preventiva e

corretiva de modo ã permitir o planejamento, controle, avaliaçäo das atividades desenvolvidas o

decorrer do contrato.
d) Atender dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas aos chamados para consertos

eventuais que se façam necessários;
e) Executai os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias;
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0 A CoNTRATADA deverá apresentar orçamento a CoNTRATANTE nos casos de reposição de

peças, em casos específicos querfor comprovada a van_tagjm econômica financeira na restauração

de"peças de valoreð altos, com garantia, cabendo a CONTRATANTE decidir pela vantajosidade e

custo benefício para Administração;

g) A CONTRATADA se obrigará pelo fornecimento de todo o instrumental, equipamentos de

õí'oteçao individuais (EPls), feiramentas e mão de obra especializada e necessária para execução

dos serviços corretivos;

h) A ooNTRATADA deverá prever em sua proposta de preços, reparos que envolvam serviços

externOs de terceirOs CO6O: transpOrte, desmontagem, remontagem, enrolamento de motores'

serviços de torno e solda, recuperaçäo ou aferimento de componentes eletrônicos, resistores,

inversores de frequência etc.

i) Toda e qualquer manutenção que ocasione quebra de alvenaria, forro, piso, revestimentos e

demais itens de acabamento, tendo acontecido por dolo, imperícia, imprudência ou negligência da

CONTRATADA, deverão ser recompostos, conforme padrão existente, sem ônus para

CONTRATANTE.

j) Nos equipamentos que se encontram em período de garantia, os serviços de manutençäo

corretiva somente poderão ser executados apés constataçáo de que o problema não decorre de

defeito coberto Pela garantia'

l) Ficando constatado que o problema do equipamento decorre de defeito de fabricação, a

CONTRATADA comunicará o fato à CONTRATAÑiE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, näo

ultrapassando a data de término da garantia, mediante emissäo de laudo técnico, a fim que seja

tomada as providências necessárias;

m) caso a CoNTRATADA execute os serviços de manutenção corlgtiva.nesses equipamentos e

désse procedimento resulte a perda de garántia oferecida, a CONTRATADA.assumirá durante o

período remanescente da garántia, todoã os ônus a que atualmente está sujeito o fabricante do

equipamento;

n) A CONTRATADA no que se refere à manutenção corretiva, deverá reparar todo e qualquer

defeito que venha a ocorrer durante a vigência do contrato, inclusive quanto à eventual necessidade

de cargä de gás, arcando com o fornécimento deste, sempre que solicitado, sem ônus para a

CONTRATANTE.

o) A CONTRATADA deverá, ainda, observar os seguintes itens:

l. Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneraçäo aos serviços aqui descritos; os

custos respectivos deveräo estar incluídos nos preços unitários constantes da proposta da

CONTRATADA;
ll. A manutenção corretiva engloba o atendimento emergencial, feito mediante solicitação, que

interrompam as atividades previamente frotramadas, dentro ou fora do horário normal de trabalho'

O atendimento emergenc¡al deverá ser ieitõ no prazo máximo de até 04 (quatro) horas'
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10,1. A Ata de Registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá-pelo prazo ¿á lZ iOoze) meses, admitindo-se, porém, a ploJfogação d3 vigência

dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93, satisfeitos os

demais requisitos do Decreto Municipal de No 1 195, de 10 de março de 2021 '

4'aS aÇQ

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado na proporçäo de entrega dos produtos. e fornecimento dos

serviços, eri até 30 (trinta) dias após a emissáo da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento

dos þrodutos/fornecimentó dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária,

observada todas as disposiçöes pactuadas, através de crédito na conta bancaria do fornecedor,

acompanhado da seguinte documentaçäo:

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;

oj erova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em

relaçäo as contribuiçöes sociais;
c) Piova de Regularidade relativa aFazenda Estadual;

d) Prova de Regularidade relativa aFazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;

f)'prova Oe neg-ularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas

- oNDT),

l2.DAFORMA DE APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS

12.1. Na proposta de preços deverá constar as especificaçöes detalhada.do item, quantidade

solicitada, o üalor unitário ä totrl, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas,

encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que

não estejam registrados neste documento;
1,2.2. Alicitante deverá garantir o fornecimento dos serviços sem qualquer falha na execução, e se

caso constatado .lgrñr imperfeiçäo, terão os itens devolvidos e a licitante submetida às

pãñalidades da Lei, ãl¿r Oo registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais; 
- -

12.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO POR

LOTE, desde que atenda as exigências contidas neste Projeto Básicoffermo de Referência'

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

13.1. para o fornecimento dos bens e serviços serão emitidas oRDENS DE SERVIÇOS, em

conformidade com o(s) futuros contrato(s) a serem firmado(s);
j3.2. AAta de Registro de Preços proiuzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data.de

assinatura e v¡gera pàio pr"ro'de'12 (Ooze¡ m9sé., admitindo-se, porém, a prorrogaçäo dos

contratos dela decorrentes, nos termos'da úei Federal 8.666/93, satisfeitos, ainda, os demais

i"qu¡r¡tor do Decreto Municipal de No 1.195, de 10 de março de2021:

13.3, As obrigaçöes decorrentes da presente licitação seião formalizadas mediante lavratura da

respectiva Ata de Registro de Preços, 
-subscr¡ta 

pelo Município, através do Órgão Gestor'
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representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedo(es), que observar os

termos do Decreto Municipal Oe trl;t.195, de 10 de março de2021, da Lei no 8'666i93, da Lei no

10.520102, do edital e demais normas pertinentes'

14. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO CONTRATUAL

14.1. Agestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem

ele a deéignar com esta fínalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento

e consonãncia ao que dispõe o art. 58, inciso lll, c/c arL.67 da Lei Federal n" 8.666/93.

14.2. O gestor e iiscal de contrato deverá acompanhar a execuçäo de contratos e de outros

instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse

da Administraçäo.
14.3. As comþetências, atribuiçöes e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato seräo

disciplinadas óonforme instruménto normaiivo vigente no município ou, em sua ausência, pelas

disposições legais vigentes,
i4.'.4. A preseiça dã fiscalizaçäo da contratante não elide nem diminui a responsabilidade da

empresa contratada.
1,4.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja

de acordo com as exigênðias, bem como, determinar ptazo para substituição do mesmo

eventualmente fora de especificação.

I5. DO ÓNCÃO GERENCIADOR

15,1. Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
bi providenciar, sempre q-ue solicitada, a indicaçäo do fornecedor detentor de preço registrado, para

aiendimento às necässidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos

quantitativos definidos na Ata de Registro de Preços;

c) Conduzir os procedimentos relativõs a eventuais renegociaçöes dos preços registrados; _
oiRpt¡car as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

l) Advertência.
li¡ Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na Ata de Registro de Preços.

¡i) Suspensão temporária de participaçäo em licitaçäo e impedimento de contratar com a

Adminisiração pública, por prazo näo superior a 05 (cinco) anos.

lV. Cancelár o registro do foinecedor detentor do preço registrado, em razâo do disposto no Decreto

Municipal de N'1.195, de 10 de março de2021'
V. Comunicar aos órtaor particifantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor

detentor de preços registrados'

I6. DA DETENTORA DO REGISTRO:

16.1. O detentor do registro de preços, durante o ptazo de validade da Ata de Registro de

Preços fica obrigado a:

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgäos e.. entidades participantes do SRP, bem

òôro aqueles decorrentes de remanejambnto de quantitativos registrados na Ata, durante a
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sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu

vencimento;
b) Fornecer os bens ofertados, por preço unitário regìstrado, nas quantidades indicadas pelos

pârticipantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no ptazo

estabelecido na Ordem de ComPra;
c) Responder no ptazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgäo Gestor de Registro de

ireçg, sobre a pietensão de órgãos/entidades näo participantes de utilizar a Ata na condiçäo de

Órgão/Entidade I nteressado;
d) Éstar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgäo recebedor, ao

qlal caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto

de qualidade inferior ao solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

nêcessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do

art, 65, parágrafos 1o e 2" da Lei n.o 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.

f)Arcar'com-todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros,

fretes - carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a

Prefeitura Municipal de Caucaia;
g) Manter a compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, durante todo o processo desta compra,

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Substituìr às suas 
"*p"ns"r, 

tóOo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificaçöes

exigidas e padröes de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;

i) Räsponsabilizar-se pélos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente

ó. rrå culpa ou ooloaté a entrega do(s) produto(s), incluindo as entregas feitas portranspoiladoras;

j) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido;

Ï¡ er.ét., todos os esôlarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução

destes serviços;

Página 33 de 61

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005



PREFEITURA ITE

ANEXO I

TERMo DE REFERÊt'¡cln

Procuradoria-Geral
do Município

DEnARTAMENTo oe cesrÃo oe ltctraçör

ðe

Rt¡bl lca

'rc¡

aP?

I. DOS ITENS/LOTES:
1,1. Justificativa quanto ao quantitativo: Considerando, que as quantidades são de difícil

mensuração e sua provável utilizaçäo (estimativas), foram baseadas em função da média dos anos

anteriores e de novas demandas, portanto, o lnstituto de Previdência do município de Caucaia

somente pagará aquela quantidade que formalmente for solicitada.
1.2. A präsðnte licìtaçäo' se dá via 

'sistema 
de Registro de Preços - SRP, logo, o quantitativo

rpr"r"Åtrdo reflete ura pro.pecçäo das possíveis demandas ao longo dos próximos 12 (doz-e)

r.r.r, contudo, não hav'enOò qúatquer obrigaçäo por parte do município quanto a contratação

integral e sim, somente, em havendo necessidade e ou demanda.
1.3.bs quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos para

efeitos de formulação de propôsta de preços constam do Anexo I deste Projeto Básico/Termo de

Referência.

1.4. Do critério de julgamento: MENOR PREçO POR LOTE.

1.s. DA JUsTtFtcATtvA TÉcNtcA pARA ADoçAo DE cRlTÉRlo DE JULGAMENTO PoR LOTE

- EM ATENDIMENTö Áò ouE DtspoÈ ó Áõói{oÃo Do rcu DE N" 1sszt2o13 - PLENÁRIo:

Considerando o princípio da proporcionalidade e razoabilidade, este(s) órgäo(s) entende(m) qu9'

desta forma, os itens a serem licitados integrarão o lote na observância, inclusive, das regras de

mercado parc a comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária à

disputa. iodas as peculiaridaôes envolvidas foram avaliadas de forma a gerar maior concorrência

e possibilidade de participação aos possíveis interessados. Nessa esteira, entendem que o objeto

em tela se coteja por rra s¡mll¡tuOe de gênero, onde justifica-se a realizaçäo de licitações por meio

de LOTES, de-foima a gerar maior economia de escala e por consequência, gerandg o ¡9t.!9r
aproveitamento dos ¡."cuiros públicos, na forma do que determina o art' 23, $1o, da Lei n.o 8.666/93'

Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os itens pretendidos, quando da

demanda ser única em relaçäo à especificidade da finalidade buscada. Por fim, ressaltamos que a

competitividade resta amplamente pieservada, pois o agrupamento dos itens leva em consideraçäo

as características comuns aos ob.¡etos dos iiens pertencentes que se unificam em um único

conjunto.

1.6. DA JUSTIFICATIVA DA ADOçÃO Do SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS - SRP:

a) Considerando que a contratação mediante Sistema de Registro de Preços encontra previsäo no

Decreto Federal no T.gg2l2}13. pode ser adotado quando for conveniente a aquisiçäo de

bens/serviços com previsäo de entregas parceladas/fornecimento, o que se encaixa perfeitamente

a esta licitação.
b) Considerando que se trata de estimativa de consumo, sugere-se a modalidade Pregão Eletrônico

pôr Registro de Éreços, com previsäo de consumo para 12 meses, ajustando-se aos recursos

brçrr"-ntários, minimizando fuiuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administração,

com uma contratação que atenda as reais necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem

causar interrupção da execução dos serviços.
c) Consider"no'o que a opçaä pelo SRp täm como um de seus objetivos principais o princípio da

economicidade, que em termos'práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros,

uma vez que a aquisição/contratação põOera Jer gradativa, de acordo com a necessidade da

Administração.
d) considerando ainda que se faz entender que a utilizaçäo de s
A'dministração Pública está indicando o objeto que pretende adquiri

RP está justificada, Pois a

r/contratar e informando os

/
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quantitativos estimados e máXimos pretendidos. Ressalta-se que, d

convencional, não há o comPromisso ssumido de contratação, nem mesmo de utilização dosa

quantitativos estimados. O SRP constitui um importante

são incertas, frequentes ou de difícil mensuração.
instrumento de gestão, onde as demandas

2. DO qUANT¡TAT¡VO TOTAL DA LlclTAçÃO E DA DIVISÃO Oe LOTES

3. VALOR TOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTES: R$ 51'085,65 (Cinquenta e um mil' oitenta

e cinco reais e sessenta e cinco centavos)'

Procuradoria-Geral
do Município (,1 'ïr

4. ESPECIFICAçOES DOS SERVIÇOS:

4.1. Deverão ser prestados todos os serviços
e corretivo nos equipamentos através de u

de assistênci a e suporte técnico em caráter Preventivo
m corpo técnico esPecia lizado e com a utilização de

ferramentas aproPri adas, de acordo com as recomendaçõe s do fabricante, de modo a garantir a

conservaçãoeope rfeito funcionamento dos mesmos
4.2. O CONTRATANT E indicará um servidor da área de manutenção e segurança que ficará

respon sável pel o acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo a CONTRATADA emitir,

para toda intervenção local, relatório detalhado, em impresso próprio, no qual constarão as
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AR CONADEAPLOTE I .
vALoR n¡Éolo

VAL. TOTALVAL, UNIT.
UNIDADE QUANTITEM eseectrtclçÃo

R$ 564,83 R$ 5.083,47sERVrçO I
1

AR CONDICIONADO TIPO JANELA, SPLIT, CHILLER, SELF; POTENCIA
7.000-12.000 BTU'S.

R$ 3.099,25R$ 619,85sERVrçO 52
SPLIT, CHILLER, SELF; NCIAIONADO TIPO JANAR

18.000-24.000
8.1R$IO TOTAL LOTE 01VALOR

2. SE IONADOD

vALoR rvlÉolo

VAL. UNIT VAL. TOTALUNIDADE QUANTITEM EsPEcrFrcAçÃo

R$ 6.823,44R$ 758,16sERVrçO 9
1

CHILLER,DICIONADO TIPO
7.000-12,000

R$ 4.'t79,755 R$ 835,95sERVrçO2
LA, SPLIT, LF;AR CONDICIONADO

1 BTU'S
1t.003,19R$VALOR M TOTAL LOTE 02

DE AR CONDICIONADOLOTE 3. DE INST
VALOR

VAL. UNIT VAL. TOTALQUANTUNIDADEITEM especrrtc¡çÃo

R$ 15.441,30R$ 1.715,70sERVrçO IILLER, SELF;TIPO JANEI.A, IAAR CONDICI
12.000 BTU'S.1

R$ 9.200,405 R$ 1.840,08sERVrçO, SPLIT, CHILLER, ctAIONADO TIPOAR
18.000-24.0002

24.64'1,70R$TOTAL LOTE 03VALOR

LOTE 4 - DE
vALoR utÉolo

VAL. TOTALVAL. UNIT
UNIDADE QUANTITEM espectrtcnçÃo

R$ 4.464,99I R$ 496,11sERVrçO
1

, CHILLER, SELF;TIPO JANELA,ARC
12.000 BTU',S.

R$ 2.793,055 R$ 558,61sERVrçOSPLIT, CHILLER, IATIPOAR
8.000-24.0002

7.258,04n$IO TOTAL LOTE 04VALOR
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ocorrências verificadas, devendo ser assinado pelos representantes das partes, ficando uma

aos cuidados do servidor designado pela CONTRATANTE'
4.3. Deverão ser emitidos, mensalmente, relatórios de manutenção preventiva, separadamente

dos relatórios de manutençäo corretiva.
4.4. eualquer serviço que 

-caracterize 
conserto, a CONTRATADA deverá deixar um aparelho em

reposição.
¿.b. nd visitas do técnico serão executadas mediante Ordem de Serviço emitida pela

CONTRATADA, informando quais medidas deverão ser adotadas durante a mesma' Essa Ordem

de Serviço deverá retornar à CONTRATADA com a assinatura do CONTRATANTE.

4.0. A suiatagem dos materiais substituídos será de responsabilidade da CONTRATANTE.

4.7. MANUTENçAO PREVENTIVA

4.7.1. APARELHOS DE AR CONDICIONADO DE JANELA:
a) eliminaçäo da sujeira, danos e corrosão no gabinete, na moldura da serpentina e na bandeja;

bj verificação da operação de drenagem de água da bandeja, com limpeza do dreno;

c) verificação da vedaçäo dos painéis de fechamento do gabinete;

di verificação do estado de conservação do isolamento termo acústico (se está preservado e se

não contém bolor);
e) lavagem da bandeja de condensado e serpentina com remoção do biofilme (lodo), sem o uso

de produtos desengraxastes e corrosivos;
f) limpeza do gabinete do condicionador;
g) limpeza dos filtros de ar;

h) verificação e eliminação de frestas dos filtros;
i) limpeza do elemento filtrante;

.¡¡ verìticaçao do ajuste, reaperto e limpeza dos componentes do quadro elétrico;

k) observação de ruídos e vibrações anormais;
l)'verificaçáo da voltagem e amperagem (sem cortar ou danificar o cabo);

m) verificaçäo do fluxo de gás refrigerante;
n) verificação da pressão, temperatura do termostato;
oi verificação dos circuitos elétricos e do funcionamento geral dos equipamentos.

4.7.2. CENTRAIS DE AR CONDICIONADO: (SELF):

a) limpeza das casas de máquinas;
Oi verìficação e ajuste da tensäo das correias dos ventiladores;

cj inspeça'o da tu-bulação frigorífica e de seus componentes tais como: (visores, isolamento,

válvulas, etc.);
d) verificaçã o, ajuste e reaPerto dos comPo nentes dos Quadros Elétricos;

e) verificação dos cabos dos circuitos de comando e alimentação elétrica;

f) verificaçäo do estado de conservaçäo, eficiência e limpeza dos filtros de ar;

g) inspeção e limpeza nas redes de dutos, grelhas e difusores de ar;

h) medição das pressöes de alta e baixa do gás refrigerante

i) medição de voltagens, amperagens e ajuste dos quadros de comando elétrico.

j) teste de vazamento das conexöe S e tubulaçöes de gás refrigerante;

k) alinhamento, regulagem das po tas e correias de transmissão;

l) mediçäo do rendimento dos condicionadores;
m)verificação quanto aos elementos de controle de sobrecarga, temperatura, pressäo e comando;

n teste de funcionamento dos e ementos de controle;

o) limpeza das bandejas de água condensada coleta de amostra da água e efetuar analise para

aval ação de pH, teor de fungos e algas;
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p) limpeza dos filtros;
q) verificação dos mancais e rolamentos dos ventiladores;
r) limpeza e reaperto dos contatos e núcleos dos contatares;

s) limpeza geraldos quadros elétricos;
t) verificação e reaperto dos terminais e bornes elétricos;
u)verificação do aterramento elétrico, dos quadros, motores e compressores;

vi mediçãó com anotação em planilha das pressöes de trabalho dos compressores;

x) lubrificação dos motores e mancais;
z) execuçäo de reparos, quando necessários'

4.7.3. APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT:

a) eliminação da sujeira, danos e corrosão na condensadora e evaporadora;

bi verificação da operação de drenagem de água da bandeja, com limpeza do dreno;

c) verificação da vedaçäo dos painéis de fechamento;
dj verificaçäo do estado de conservaçäo do isolamento termo acústico (se está preservado e se

não contém bolor);
è¡ t.urg"r da bandeja de condensado e serpentina com remoção do biofilme (lodo), sem o uso

de produtos desengraxastes e corrosivos;
f) limpeza do gabinete do condicionador;
g) limpeza dos filtros de ar;

h) limpeza do elemento filtrante;
i)'veriiicaçäo do ajuste, reaperto e limpeza dos componentes do quadro elétrico;

j) observação de ruídos e vibraçöes anormais;
k) cálculo de insufla mento;
l) verificação de peças de estrutura'
m) ver¡f¡cäção da vóltagem e amperagem (sem cortar ou danificar o cabo);

n) verificação do fluxo de gás refrigerante;
o) verificaçäo da pressão, temperatura do termostato;
p) verificação dos circuitos elétricos e do funcionamento geral dos equipamentos.

q) Limpeza geral do equiPamento

4.8. MANUTENçÃO CORRETIVA:

4.8.1. MANUTENçÃO CORRETIVA DAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO:

4.g.j.L Os serviçôs serão executados no local onde o (s) equipamento (s) encontra-se instalado

(s), exceto no, .rro. em que em funçäo da natureza do defeito apresentado, haja necessidade de

àËåloc¿-lo (s) até a oficina oa corurnATADA, quando será necessária a autorizaçäo do

CoNTRATANTE, sem que o deslocamento incorra em qualquer ônus para UNIDADE

DEMANDANTE;
4.g.1.2 - para este item o licitante devera suportar o ônus de fornecer em peçat 9-o{i9:
componentes sobressalentes, sem qualquer despesa por parte da UNIDADE DEMANDANTE, 30%

(trinta por cento) sobre o valor globâl registrado àa préstação do serviço, devendo ser comprovado

mensalmente os gastos em peças e õutros componentés sobressalente através de entrada do

material no Departamento Manutençäo e Equipamentos, com a respectiva,cópia da nota fiscal de

fornecimento e a nutor¡zaçao de cómpra. (iuando necessária a substituição das peças, o9u-"I?o

ser novas, de primeiro uso, originais ou similares que deveräo ser fornecidas pela CONTRATADA'

qùrnoo n..".!ário, decorrentãOas manutençöes preventivas e corretivas, sem ônus a UNIDADE

DEMANDANTE.
4.8.1.3. - A substituição de peças e acessórios que ultrapasse o valor superior

cento), do valor gtoOal propoäto-no contrato ficam condicionado o valor 30% (trinta
a 30o/o (trinta Por

cento) a mais
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como forma de teto, à aprovaçäo do orçamento pelos ordenadores de despesas para o

ressarcimento a contratada, mediante proposição do Executor do Contrato, observado o preço

conforme a planilha do custo médio de mercado e ou SRP da UNIDADE DEMANDANTE a ser

verificado pela unidade administrativa competente da Contratante.

4.g.1.4.- iomprovada a näo existência de peças originais no mercado, a empresa poderá substituir

por peças similares, devendo as mesmas ser novas e sem uso, desde que não venha comprometer

o funcionamento do aParelho.
4.8.1.5. - euando da solicitação de orçamento prévio, a CONTRATANTE determinarâ o prazo

máximo para apresentação do mesmo, que näo poderá exceder 48 (quarenta e oito) horas;

4,g.1.6. - n C'OTrRATADA deverá indicar, obrigatoriamente, em sua proposta o ptazo pa"a

execução dos serviços, contados da data da comunicação da aprovaçäo do orçamento pelos

Ordenãdores de Despesa da Contratante, a ser feita pelo Executor do Contrato;

4.g.1.7. - Todas as peças, compressores e filtros, quando substituídos, deveräo ser entregues à

CONTRATANTE, identificadas com número do patrimônio do equipamento consertado;

4.g.1.g. - A empresa CONTRATADA deverá elaborar relatório da execução da manutençäo

corretiva, entregando cópia a CONTRATANTE, onde deverá constar: a) descriçäo sumária dos

serviços de conéertos realizados em cada equipamento, com a relação das peças substituídas, com

a indicação da marca, modelo, no de série'e no de tombamento patrimonial do equipamento

reparado; b) data, hora de início e término dos serviços; c) condiçöes inadequadas encontradas ou

eminências de ocorrências que possam prejudicai o perfeito funcionamento dos equipamentos

consertados.
4.g.1.g. - Os serviços executados de manutençäo corretiva terão um prazo de garantia mínima de:

a) 90 (noventa) dias para a Mäo-de-obra executada;

Oi Of ium) ano para o compressor dado em substituiçäo a outro defeituoso; e

.j OO imeles) para as demais peças dadas em substituiçäo a outras defeituosas'
q.a.l.lo. - A CoNTRATADA deverá atender as chamadas de manutençäo corretiva no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

4.8.2. MANUTENçAO CORRETTVA DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO DE JANELA E

DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT:

4.g.2.1- Os serviços seräo executados no local onde o (s) equipamento (s) encontra-se instalado

(s) e de acordo cbm seu cronograma de manutenção, exceto nos casos em que em função da

natureza do defeito 
- 
apresentãdo, haja necessidade de deslocá-lo (s) até a oficina da

CONTRATADA, quando será necessária a autorização do CONTRATANTE, sem que o

deslocamento incorra em qualquer ônus para CLDF;

4.g.2.2. - para este item o licitante dévera suportar o ônus de fornecer em peças 9-0{199
componentes sobressalentes, sem qualquer despesa por parte da UNIDADE DEMANDANTE' 20%

(vinte por cento) sobre o valor globai regìstrado da prestação do serviço, devendo ser comprovado

mensalmente os gastos em peças e õutros componentés sobressalente através de entrada do

material no Departamento Manutenção e Equipamentos, com a respectiva 
-cópia 

da nota fiscal de

fornecimento e a Autorização de Cómpra. Ciuando necessária a substituiçäo das peç?s, deveräo

ser novas, oe primãiiò ,rð 
" 

genuínaå que deveräo ser fornecidas pela CONTRATADA, quando

necessário, decorrente das manutençdes preventivas e corretivas, Sem ônus a UNIDADE

DEMANDANTE
e acessórios que ultraPass e o valor suPerior a 20% (vinte Por4.8.2.3. - A Substituição de Peças

cento), do valor global ProPosto no cont rato ficam condicionado o valor 30% (trinta por cento) a mais

como forma de teto, à aProvação do orçamento pelos ordenadores de deSpesas para o

ressarcimento a contratada, mediante proposição do Executor do Contrato, obse rvado o preço

conforme a Planilha do custo médio de mercado e ou SRP da UNIDADE DEMANDANTE a ser

verificado pela unidade administrativa competente da Contratante
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4.8.2.4. - Comprovada a não existência de peças originais no mercado, a empresa poderá substituir

por peças simiiares, devendo as mesmas ser novas e sem uso, desde que não venha comprometer

o funcionamento do aparelho.
4.8.2.5. - Quando då solicitação de orçamento prévio, a CONTRATANTE determinará o Ptazo

máximo para apresentaçäo do mesmo, que näo poderá exceder 48 (quarenta e oito) horas;

4.g.2.6. - A CONTRAÎADA deverá indicar, obrigatoriamente, em sua proposta o ptazo para

execução dos serviços, contados da data da comunicação da aprovação do orçamento pelos

Ordenâdores de Despesa da Contratante, a ser feita pelo Executor do Contrato;

4.8.2.7. - Todas r'r peç"r, quando substituídas deverão ser entregues à CONTRATANTE

identificada, com a maica, modelo, no de série e no de tombamento patrimonial do equipamento

reparado;
q.B.Z.A. - Os serviços executados de manutenção corretiva terão um ptazo de garantia mínima de:

a) 90 (noventa) dias parc a Mão-de-obra executada;
b) 01 (um) ano para o compressor dado em substituição a outro defeituoso; e
ci OO (meies) para as demais peças dadas em substituição a outras defeituosas.

+,A.2.g. - A CONTRATADA deverá atender as chamadas de manutenção corretiva no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
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r. Dos DocUMENTOS DE HABILITAçÃO

1.1. os documentos a serem exigidos para a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso I

- habilitaçäo jurídica, ll - quali-ficação técnica, lll - qualificação econômico-financeira e lV -
regularidáde fiscal e trabalhisia, todoé da Lei Federal no 8.666/93. Contudo, a documentação a que

trata os incisos ll e lll do mesmo dispositivo, seguirá esses termos:

r.2. RELATIVA À HABILITAçÃo ¡unio¡cR:
1.2.1. REGISTRO COMERGIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a

matriz,
1.2.2. ATO GONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL GONSOLIDADO CM VigOT

devidamente registrado no iegistro público de empresa mercantil da Junta Gomercial, em se

tratando de sociedades emprãsárias e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado 
-dq

documentos de ele¡cáo o. .uu. administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial

ou agência, ,pr"r"ñtrr o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde

tem sede amalriz.
ì.ä.g.ìñóõR¡óÃó Do ATo coNST¡TUTtvo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas

- no Cartório de Registro das pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso dã licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o_registro no cartório de

Registro das pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbaçäo no Cartório onde tem sede

a matriz.
1.2.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresg ou s_o9i9dade estranggrf 9T
funcionamento no País, e ATo DE REGISTRo DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

l.à.s.pnöcunÀçAO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade

ou, específica, deúendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo'

1.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
1.g.1. prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);

1.1.2. prova de inscrìção no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
t.á.9. Prova de regularidade, em plena validade' para com:

1.3.3.1. a Fazenda Feâeral'(consistindo em-Certidäo Conjunta Negativa de Débito quanto

aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da Uniäo (PGFN), inclusive quanto às c.ontribuiçöes sociais;

1.g.3.2.a Faienda Estadual (certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

1.3.3.3. a Fãnda Municipàt (Certidäo Ñegativa de Débitos Municipais) do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

1.3.3.4. o Fundo de darantia por Tempo de Serviço - FGTS;

1.3.3.b. a ¡ustiça do trabalho iCertiOaö Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT)'
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índice de Liq uidez Geral (LG) =
PC + ELP

Onde

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo

1.4.1.1.2.1ndice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC
índice de Liquidez Corrente (LC¡ =

PC

Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

1.4.'1.'13. fndice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;
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1.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comproväção de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restriçäo;
t.ã.s. Havendo alguma restriçäo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o pr"=õ de 05 (cincb) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o prJpon"nte ior declarado o vencedor do ceriame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Oépahamento de Gestão de Licitações, para a regularização da documentaçäo e emissão de

evèntuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

1.3,6. A não-regula rizáçäo da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do

direito à contratãçäo, sem prejuízo das sañçöes previstas no art, 81, da Lei no 8'666/93, sendo

facultado a convocação dos'licúantes remanelcentes, na ordem de classificação, parc a assinatura

do contrato, ou a revogação da licitaçäo ou do item, conforme o caso.

r.4. RELATIVA À QUALIFICAçÃO ECONÔMICO-FINANGEIRA:
1.4.1. Balanço patrimonial e dêmonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentadoå nr forma da lei, devidamehte registrado nos termos da lei, que comprovem q boa

situação financeira da empresa, vedada a sua suOstitulçao por balancetes ou balanços provisórios,

pooenoo ser atualizããor jor índices oficiais quando enCerrados há mais de 03 (três) meses da data

ä. .pr.r"ntação da proþosta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem

como por sócio, gerente ou diretor;

1.4.1.,1 Os índices que comprovarão a boa situação financeira mencionada no item 1'4.1 deverão

ser apresentados juntamentè ao balanço patrimoñial da licitante ou em documento correspondente

(no caso de licitantes optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido), sendo os

seguintes:.
t.+.l.L l. fndice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP
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índice de Solvência Geral (SC) = ap¿
PC + ELP

valor estimado da contratação;
1.4.2.1. Entende-se Por "valor estimado da contrataçäo" como o va or final vencido Pelo licitante

1.4.2.2. Havendo ma s de um item ou lote vencido Pela mesma icitante , a comprovação a que se

diz respeito ao item 1.4.2 serâ realizada levando-se em consideraçäo a totalidade doS itens/lotes

vencidos, Constatado a ausência de caPital social ou patrimônio líqu ido insuficiente quanto ao

somatório, a icitante poderá optar pelos itens/lotes os quais deseja continuar como classificada.

Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a ) procederá com esta classificação levando-se em co eração a

maior pluralidade de itens/lotes e a sequência Procedida.
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Onde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo.

1.4.1.2. Na ausência da apresentaçäo dos índices que comprovem a boa situação financeira por

parte do licitante, e constaiado a eiistência de todas as informaçöes junto ao.Balanço Patrimonìal

ãpresentado a qual viabilizem a realizaçäo dos cálculos, o Pregoeiro(a) poderá agir nesse sentido,

de modo a comprovar o cumprimento a este quesito.

1.4.1.3. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:

oj ínoice oãt-iquioe) Gerat (tLG) indica quanto à empresa possui em disp_onibilidades, bens e

direitos realizáveis no curso do eiercício seguinte para liquidar suas obrigaçöes, com vencimento

neste período.
;t í;¡ñ oãLiqu¡oez corrente (tLC) indica quanto a empresa possui em.recursos disponíveis, bens

e direitos realizáveis a curto ptazo, para fa)er face ao total de suas dívidas de curto ptazo, sendo

que:
Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das

obrigações.
-Se igual a 1:Os valores dos direitos e obrigações a curto ptazo säo equivalentes

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigaçöes a curto prazo,

caso fosse preciso

f) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grj¡u de garantia que a empresa dispõe em Ativos

(totais), para pagamento do total de suâs dívidasl Envolve além dos recursos líquidos, tamb.ém os

permanentes, Para os três índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado'l:.1" é recomendável à

ãorprou.ção da boa situação financeira (o que demonstraria um equilÍbrio nas contas da

companhia), sendo certo que, quanto ma¡oi o iesultado, melhor, em tese, seria a condição da

empresa. Mas há exceções, conforme segue.

1.4.1.4. Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmülas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz

necessário ante a comprovação dá capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s)

participante(s) na perspectiva de execução åe um possível futuro contrato com a Administração

pública. Logo, entende,se que as eiigências acima, atendem aos padröes de requisitos

demandados neste 
"áit"l, 

pois o atendimeñto quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese,

a saúde e a solidez financeira da participante'

1.4.2. prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 1Qo/o (dez por cento) do
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1.4.3. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

i.¿lg:1. Ê pàimitida a participáção de empresa em condiçäo de recuperação judicial desde que

amparada em certidäo'emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei

8.666/1993, nos termos do acórdão n" 120112020 do TCU'

1.5. RELATIVA À QUALIFICAçAO tÉCt¡lcA:

1.5.1. prova de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA ã/ou Conselho Federal dos Técnicos lndustriais - cFT da localidade da sede

dã proponente, válida na data da entrega dos envelopes, e em conforme com o capítulo !l da L-e11"

s. t b¿lbo, ari.20 da iesoluç âo no 26611ézg oo coNFEA e art. 30 da Resoluçäo no 03512019 do cFT'

1.5.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante (pessoa jurídica), por meio da

apresentaçâo do certidöes e/ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, que demonstrem a execuçäo de serviços similares ou de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou super¡or, do objeto a ser contratado, conforme prevê art. 30, inc. ll, da

Lei no 8.666/1993 e Súmula no 26312011-TCU'
1.s.z.L As certidões e/ou atestados apresentados para fins de capacidade técnica-operacional

deverão conter o nome da licitante na condição de "Contratada ou Executora";

1.5.2.2. Não será(ão) admitido(s) atesta'do(s) e/ou certidäo(öes) de projetos, fiscalização,

supervisão, controlè tôcnológico'e assessorias técnicas, nem tampouco aqueles emitidos por

p.rroæ físicas (Acordão no glltZOZl-Plenário TCU) ou que mencionem outra pessoa jurídica como

co ntratad a/executora ;

1.5.2.3. Caso se¡am apresentadas Certidões de Acervo Técnico - CAT emitidas pelo CREA ou

cFT, estãGãfu-aceitas se forem do tipo "com registro de atestado", conforme Resolução no

1.O25lOg do CONFEA e Resolução no 055/19 do CFT;

l.si..i. e-ã" oãm alv¡tre que os itens dos atestados/certidöes que a licitante pretenda comprovar a

Capacidade Técnica opeiacional sejam destacados com caneta marca-texto no intuito de facilitar

a cbnferência de atendimento e evitár possíveis inabilitaçöes por não visualização;

1.s.z.5.Caso o licitante apresente atestado e/ou certidão de desempenho anterior emitido em favor

de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado/ceÉidäo ou o contrato de constituição do

consórcio não identificar a atividade deiempenhada por cada consorciado individualmente, serão

adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:

a) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo (composto por

.rpr"r6 Oe oU¡eto social similar), as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para

cada empre"" tonsorciada nu óroporção quantitativa de sua participação no consórcio,

neste caso, deverá ser juntadä ao ätestado ou à certidão cópia do instrumento de

constituição do consórcio;
b) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo (composto por

empres as de objetos sociais diversos), as experiências atestadas deveräo ser reconhecidas

para cada consorciado de acordo com os res pectivos campos de atuação

1.5.2.6. Com base no arligo 43, $ 30, da Lei no 8.666/93 e no Acórdä o no 232612019 - Plenário TCU,

a administraçäo Públ ca municipal, se reserva o direito de solicitar CAT's, ART's ou TRT's emitidas

pelo conse ho profissional comPetente em nome dos Profi Ssionais vinculado S aos atestados de

capacidade técnica oPeracional, como forma de conferir autenticidade e veracidade das

informaçöes emitidos em nome das licitante S
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I.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
P:) tç o

1.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27110l'1999'

pu blicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXlll' do artigo 70, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, Perig oso ou insalubre, nem emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em traba ho algum, salvo na cond içäo de aprendiz, a Partir de 14

T'

(quatoze) anos;
ì.A.2. Deáaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;

1.6.3. Declaração, .ob æ penalidadTes cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficãndo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art' 32, $2o, da

Lei n.o 8.666i93).
1.6.4. Declaraçâo de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicaçäo dos atos do

processo.
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Banco: 

- 

Agência N.o Conta Corrente n.o:-
E-mail

V.
UNT.

VALOR
TOTALUNIDADEMARCAQTDEDESCRIçÃONo

V LOR TAL

VALOR POR LOTE: R$..........
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

servrços.

de

Obseruaçöes:
. o licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cump.rirá todas as obrigações

contidas no anexo I - Projeto Básicon-ermo de Referência deste edital.

. lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas

todai as despesas necesiárias'à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

- tributos, taxas e iarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas eiou qualquer infraçöes;

- seguros em geral, da infortunística e de respbnsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos

causados à Contratante e/ou a terceiros, g'erados direta ou indiretamente pela execuçäo dos

PREFEITURA OË Procuradoria-Geral
do l,lunicípio

DEPARTAMENTO O¡ ETSTÃO DE LICIT

Assinatura ProPonente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

AO(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.

Processo: PREGÃo ELETRÔNlco No 2022.03.10.02 - lPMc
Data e Hora de Abertura: às horas

Razäo Social: 

- 
CNPJ

CEP: _
Fax

Local/Data: de

de

RrlLs¡ ica

sF
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Endereço:
Fone:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçAO DE

SERVTÇ9S DE 
'-nrÑur!ïCEb 

PREVENTIVA, ç9RRETIVA, INSTALAÇÃg- F
REPRdcESSAMENTo oe cÁs ÉvT APARELHoS DE AR cONDICIONADO PARA ATENDER AS

NEcESSTDADES Do tNsTtruro DE pREVtDÊNctA Do MUNlclPlo DE cAUcAlA/cE,

coNFoRME PRoJETO BASICO/TERMO DE REFERÊXCIN EM ANEXO DO EDITAL.

LOTE _



de

PREFEITURA f¡E Procuradoria-Geral
do Município

DEPARTAMENTo oe cesrÃo oe ltcrRçÕ ES UJ

Rtrlrr icn

ANEXO l¡l
MODELO DE PROCURAçÃO

trEM 0r - MoDELO DE PROCURAçÃO

PROCURAÇAO

oUToRGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu

(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificaçäo (nacionalidade, estado civil,

profissão, RG e CPF)

ouToRGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificaçäo (nacionalidade, estado civil, profissäo,

RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes_par9 r9presentá-l^o junto

a pREFETTURA MUNtCtpAL DE CAUCAIA, Estado do ceaíá, relätivo ao inecÃo elernôNlco
No 2022.03.10.02 - IPMC, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o

procedimento os documentos'de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos

de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes

ao certame em nome da outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato,

inclusive interpor recursos, ciãnte de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a

satisfazer todas as obrigaçöes contraídas pelo outorgado'

(data)

(representante legal)
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PREFEITURA DE Procuradoria-Geral
do l'lunicípioUCA

DEnARTAMENTo oe cesrÃo oe ltctrRçö

ANEXO III
MODELO DE DECLARAçöES

¡TEM 02 - MODELO DE DESLARAçÃO EXlGlDo NA HABILITAçÃ9

Rt¡b¡ ice

aPs

o(a) S(a)..
CPF ns

oBJETo: REcrsrRo DE pREços vtsANDo A FUTURA E EVENTUAL coNTRATAçÃo oq

SERVIÇ9S DE'-ryniur¡ïõÀo PREVENTIVA, 69RRETIVA, INSTALAçÄo- F
REpRocESSAMENTó DÈ cÁs Ëu ApARELHos DE AR coNDtctoNADo PARA ATENDER AS

NEcESSTDADES Do tNsTtruro DE pREVDÊNctA Do MUNlcfPlo DE cAUcAlA/cE,

coNFoRME PRoJETo BÁSIco/TERMo DE REFERÊruCIN EM ANEXO DO EDITAL.

DECLARAçÃO

..., inscrito no GNPJ no..................., por intermédio de seu representante legal

...:......,,.,..,,...., portado(a) da Carteira de ldentidad" 1nr.' ' ' e do

DECLARA, pri, fins do disposto no PREGÃO ELETROT'IICO t'¡"

2022.03.10.02 - IPMC que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins

de prova em processo li.itatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, em

cumprimento a'o estabelecido na Lel no 9.854, de27'l1O/1999, publicada no DOU de28110/1999, e

ao inciso XXX|ll, Oo ârtigo 70, da Constituiçäo Federal, não emprega menores.de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, pär¡goso ou insalubie, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

iraOtlflo algum, salvo na cóndição de aprendiz, apartir de 14 (quatorze) anos'

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins

de prova em processo'licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que concorda

integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçäo para participar no

presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar

õcorrências posteriores, nos termos do art. 32, S2o, da Lei n.o 8.666/93'

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, Sob aS penas da Lei'

(data)

(representante legal)
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IPREFEITURA I¡Ë Procuradoria-Geral
do l'lunicípioAU

ilj
DEIARTAMENTo oE cEstÃo oe ltctraçÖes

ANEXO III
MODELO DE PROCU RAçÃO/DECLARAçöES

trEM 03 - DE6LARAçAo DE ctÊNctA DA FoRMA DE coMUNlcAçÃo Dos ATos Do
PROCESSO

{_I

T'

Rr¡l;"¡ic¡

þ# nP¿

oBJEro: REGlsrRo DE PREços vlsANDo A FUTURA E EVENTUAL c9XT1T1ç1o D=

SERVIçOS DE MANUTEÑÇAO PREVENTIVA, CORRETIVA, INSTALAçAO E

REPRócESSAMENTo DE cÁs Éu APARELHoS DE AR CoNDICIONADO PARA ATENDER AS

NEcESSTDADES Do tNsTlruro DE pREVDÊNclA Do MUNlcfPlo DE cAUcAlA/cE,
coNFoRME PRoJETo BASIco/TERMo DE REFERÊUCIN EM ANEXO DO EDITAL.

DECLARAçÃO

....., inscrito no CNPJ no...............,..., por intermédio de seu representante legal

.....:........,........., portador(a) da Carteira de ldentidade ne-""""""":;':::'^-" 9o
DECLÁRA, paia ¡ns do disposto no PREGÃO ELETRON¡CO No

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa presta,r, especialmente para fins

de prova em processo úcitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, tem ciência

e ioncorda que a convocação- do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para

assinatura Oô(s) Contrato(sj, Ordem de compras e notificações contra eventual processo

administrativo de apuração dã responsabilidade, poderão se dar através de endereço eletrônico

o(a) S(a).,
CPF ns
2022.03.10.02 - IPMC que:

lido ido

E-mail:

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, Sob as penas da Lei

(data)

(representante legal)

b) eue cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas

ao present" pro."r.o lfrazos, comúnicados, informativos e etc'), sob pena de decadência ou de

conhecimento como reàposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias

e as sanções relativas.

C) eue a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a

púOticaçao em ¡ornai de grande circulação ou co_rrespondência com Aviso de Recebimento ou'

äindr, ätravés ðe publicaiao na imprensã oficial (flaneiógrafo) da Prefeitura Municipal de caucaia.
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N"
PREGÃO ELETRONICO NO 2022.03.'IO,O2 . IPMC

VALIDADE= 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA'

Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público nterno, inscrita no CNPJ sob o N'o

07.616.162/0001-06, com sede de sua Prefeitura Municipa I na Rodovia CE-090, KM 01, n 1076,o

Itambé, CEP 61.600-970, Cau ca ialCE, através da SECRETARIA DE neste

ato representado(a) Pelo(a) S(a) aqui denominado(a) de RGÃO

GERENGIADOR, e a SEGRETARIA DE neste ato representado(a)

pelo(a) S(a) t
öRcAo[s)

PREGAO
PARTTCIPANTE(S)
ELETRONICO NOconsiderando o ju gamento da licitação na modalidade de

2022.03.10.02 IPMC, bem como, RESOLVE registrar os Preços das empresas S ignatárias, nas

quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas,

atendendo às condiçöes previstas no lnstru mento Convocatório e as constantes desta Ata de

Re g istro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir

5. DA VAL¡DADE DA ATA

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. processo de Licitação, na modalidade PREGÃO elernoru¡co No 2022.03.10.02 - IPMC,

sujeitando,se as partes às normas constantes do Decreto Municipal n'1195, de 10 de março de

ZçiZl, da Lei n" e.'6OO/gg de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 1710712002'

2. DOOBJETO

Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREçOS V¡SANDO A FUTURA E EVENTUAL

GoNTRATÁçÃO DE SERVTçOS DE MANUTENçÃO PREVENTIVA, CORRETIVA'

rr.¡éïÀiÀCÀö È nepnocESSAMENro DE GÁs EM APARE!l_o_s=.?F. AR coNDlcloNADo
pARA ATENDER AS NEcESSTDADES Do tNsTrruro DE PREVIDÊNC|A Do MUNIc¡Plo DE

cAUCA¡A/GE, tudo conforme especificações contidas nos Anexos do Edital do processo originário,

no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários'

3. DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTlrATlvos

3.1.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e-as.demais

condiçdes 
"ofertãdas 

na(s) probosta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de

Preços.

4. DO(s) ÓncÃo(s) PARrlclPANrE(S)

4.1. Ogerenciamento da presente ata caberá a PROCURADORIA GERAL DO MUNICíP¡O, sendo

os seguìntes órgãos e entidades^públicas participanles do registro de preços:

4.1.1: tNsÏTUlo DE PREVIDËtlc¡n Do MUNlclPlo.
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S.l. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZÊI MESES' a partir desta r,ì'

podendo ser prorrogada.

6. DA REUSÃO DOS PREçOS E DO CANCELAMENTO

6.1.A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. mercado ou de fatô que éleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover

as negociações junto ao(s) fornecedo(es).
6.3. euandó o þreço reg'rstrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, à Aðminiðtração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado'
b.¿. o fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. À ordem de classificação d'os fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores

de mercado observará a classificação original.
6.5. euando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor näo puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor dõ compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de execução, e sem aplicaçäo da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação'

6.6. Näo havendo êxito nas negociaçöes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta

ata de registro de preços, adãtandb as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

6.7. O reqistro do fornecedor será cancelado quqndo:
6.7.1. descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

6.7.2. näo retirar a ORDEtvÍ DE SERVIçOS õu instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela

Administraçäo, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou
A.l.l. sofrer sanção aåministrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.g.o cancelamentõ oe registros nãs ir¡þ'oteses previstas nos itens 6.7.1 ,6.7.2 e 6'7'4 será

formalizado por despacho dõ órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registrõ de-preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maioi, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
6,9.1. por razâo de interesse público; ou

6.9.2, a pedido do fornecedor.

6.9.3. PEIO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE:
a) euando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condiçöes da Ata de Registro

"tl

de Preços;
b) Quando a empresa detentora do preço registrado.näo.
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Admi

c) Quando a empresa detentora do preço registrado näo

retirar a respectiva nota de empenho ou

nistraçäo, sem justificativa aceitável;
assinar a ordem de serviços ou contrato
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d) euando a empresa detentora do preço registrado nä.o aceitar reduzir o seu

de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) euando a empresa detentora do preço registrado sofrer sançäo prevista nos

cåput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou art. 7o da Lei no 10.520, de 2002'

f) Quando a empresa detentora do preço registrado_der causa a rescisão

hipót.res previstas nos incisos de I a Xll e XVll do art. 78 da Lei No, 8,666/93;

6.9.4. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREçO REGISTRADO:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

desta Ata de Registro de Preços;
b) euando complovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art' 78, incisos XlV, XV

e XVl, da Lei No. 8.666i93.

6.10. O procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No'

8.666/93.
6.11. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será

juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços'

6.12, No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação

será feita por publicaçaõ na afixação do flanelógrafo do Município de Caucaia/CE ou em jornal de

circulação'locä|, pelo menos uma vez, consideiando-se cancelado o preço registrado a partir da

última publicação.
6.13. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita

pelo Município de Caucaia/CE, fácultando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades

previstas nesta ata de registro de preços'

6.14. Havendo o .an.eirrento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor,

relativas a execução dos serviços.
6.1s. Caso o tvtunicìpio de Caucaia/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de

registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou s-ustar. o

palamento das iaturas, até que o fornecedor .rmpra integralmente a condiçäo contratual infringida'

7. DAS CONDIçoES GERAIS

7.1.As condiçöes gerais do objeto, tais como os prazos para início e execução dos serviços

constantes no oojeiä, as obrigaçöes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades.e

demais condiçöes do ajustelråo 
"s 

que se encontram definidas no Projeto Básico/Termo de

referência e no Edital da licitação de origem'
7.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disp-osições:

7.2.1. todas as alteráçöes que se fizerem necéssárias seräo registradas por intermédio de lavratura

PREFEITURA DE

de termo aditivo à Presente ata de Registro de Preços

7.2.2. integram esta Ata os seus anexoS , o Edital de

s

PREGÃO ELETRÔN|GO que lhe deu origem

Procuradoria-Geral
do ÞlunicÍpio

preço, na

rie

(.1

incisos lll ou lV do

administrativa, nas

'r¿

ic ít

dÌ"

e seus anexos, e as ProPostas da(s) empresas classificadas'

7.2.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer

operação financeira, sem Prévia e expressa autorização do MuNrcíPlo
7.2.4. O(S) órgäo( ) participante(s se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das

prerrogativas disPostas no artigo 58 da Lei n. 8.666/93, alterada e consolidada.o

7.2.5. A nadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comercla¡s

näo transfere ao MUNI CÍPIO a responsabi idade por seu Pagame nto, nem poderá onerar o objeto

do contrato ou restringir a regularizaçäo e o uso dos bens Pela Administração
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2.2.6. O contratado, durante o período de execução dos serviços, sem prejuízo das

responsabilidades contratuais e legais, näo poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa

aulorizaçâo da Ad m i n istração.

8. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGAO GERENCIADOR

g.l,A procuradoria Geral do Município-PGM será o órgão Gerenciador deste procedimento via

Sistema de Registro de Preços, sendo, assim, intitulada como órgão gerenciador, cabendo a este,

a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda

o seguinte:
| - consolidar informaçöes relativas à estimativa individual e total de serviços, promovendo a

adequação dos respeciivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender

aos requisitos de padronização e racionalizaçäoi
ll - promover atos necessáriäs à instrução prócessual para a realizaçäo do procedimento licitatório;

lll -'realizar pesquisa de mercado paraidentificação do valor estimado da licitação e, consolidar os

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

lV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive

quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

V - realizar o procedimento licitatório;
Vl - gerenciar a ala de registro de preços;

Vll - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
Vlll - aplicar, garantida r rrnþt. défesa e o coniraditório, as penalidades decorrentes de infrações

no procedimento licitatório; e

lX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimeni-o do pactuado nä ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações

contratuais, em relaçäo às suas próprias contratações.

S 1o A ata de registró de preços poderá ser assinada por certificação digital'

õ Z" O órgão gãrenciado, pé0"ø solicitar auxílio técnico aos órgäos participantes para execuçäo

das atividades previstas nos incisos lll, lV e Vl do caput.

9. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

9.1. O órgão participante será responsável por:

I - tomaiconhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alteraçöes, para o

correto cumprimento de suas disposiçöes'
g 1 o Cabe äo órgão participante äplicãr, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do desclmprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento

das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrataçöes, informando as ocorrências

ao órgão gerenciador.
g 2.basã o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos serviços, o órgão participante

demandante elaborarisua especificação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o

caso, e a pesquisa de mercado.

IO. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES

lO.l. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o $ 1o do art' 65 da Lei no 8'666, de 1993'

11. DA UTIL¡ZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizad. poi qualquer órgäo ou entidade da administração pública municipal

qr]e nao'tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador'

il.Z. Os órgãos e entidades que näo participarem do registro de preços, quando desejarem fazer

uso da ata dõ registro de preçoi, deveräo consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação

sobre a possibilidade de adesão.
11.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dt objeto decorrentes da adesão, desde que näo

prejudique as o'Origações preseîtes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador e os órgãos participantes'
i,l.q. As contrataç-öes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgäos participantes.

1 1.s. Að aquisiçö"r t, ås contraiãçöðs adicionais de que trata este artigo não poderäo exceder,

por órgäo o, 
"niidrd 

e, a 5)o/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

tonvoðatório e registrados na atà de'registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgäos

participantes.
if .e. 

'O 
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

Orgao gerãnciador e pata os órgäos participantes, independentemente do número de Órgäos não

de
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participantes que aderirem.

12. DOS ILÍCITOS PENAIS

12.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma

legalmente prevísta, sem prejuízo das demais cominaçöes aplicáveis.

13. DAS SANçöES E PENAL¡DADES
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13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações

definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem

prejuízo das sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

1g.2. Se o forner"dor ensejar o retardamento da execução de 99u objeto, näo mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na êxecução dos serviços constantes do objeto, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de

Caucaia/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de Caucaia/CE pelo

pi^uo de até 0S (cinco) anos, sem prejuízo de aplicaçäo das seguintes multas e das demais

cominações legais:
l. Multa-de ate2O"lo (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:

a) Apresentar documentaçäo falsa exigida;
b) Näo manter a ProPosta de Preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;

d) Comportar-se de modo inidôneo'
13.3. Multa moratóriã ãe 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na

execuçäo do objeto registrado àolicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no

endereço constante do õadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15o/o (quinze por

cento) éobre o valor do pedido, caso seja inferior.a 30 (trinta) dias.

13.4. Multa moratória de 20% (vinte þor cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias na execuçäo dos serviços'
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13.5. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento da execuçäo dos seruiços, às atividades da Administração, desde que näo caiba

a aplicação de sanção máis grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das

obrigaçõ-es definidaé neste inslrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros

documêntos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, seräo aplicadas, sem

prejuízo das åemais sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No'

10.520102, as seguintes penas:
13.5.1. Advertência;
13.S.z.Multa de 1o/o (um por cento) até2}o/o (vinte por cento) sobre o valor global máximo da ata ou

do contrato, conforme o caso;
13.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinc-o)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçäo

Municipal- DAM.
13.7. Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

13.g. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execuçäo fiscal, com os encargos correspondentes.
13.9. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei No'

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

13.10. A falta de insumos ou materiais utilizados na execução dos serviços não poderá ser alegada

como motivo de força maior e não eximirá o fornecedor beneficiário da Ata das penalidades a que

está sujeita pelo não cumprimento das obrigaçöes estabelecidas nesta ata'

14. DO FORO

14.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da

execuçäo deste lnstrumento, em obediência ao disposto no $ 20 do artigo 55 da Lei 8'666 de 21 de

junho de 1993, alterada e consolidada'

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CAUCAIA/CE, 

- 
de 

- 
de 

-.

Página 54 de 61

Rua CoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/GE - CEP: 61603-005

<NOME DO SECRETÁRIO>
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>

Ó rg ão(s) p artici p ante (s)

<NOME DO SECRETÁRIO>

gerenciador:
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PRECOS REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUN¡cíPlo DE

GAUCAIA e as DENTENTO'RAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do

PREGÃO ELETRONICO N.o 2022.03.10.02 - IPMC.

OI. RAZÃO SOGIAL:

PREFEITURA I¡E Procuradoria-Geral
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ANEXO lÀ ATA DE REGISTRO DE PREçOS No

FAX

AGÊNCIA
CPF:

CONTA CORRENTE:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS. QUANTITAT¡VOS E EMPRESAS FORNECEDORAS
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CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE
BANCO:
E-MAIL:
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO
pnecRo elerñ-ñl-co-n" zozz,03.Io.o2 - IPMc

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE

UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAUCAIA, E DO OUTRO A
EMPRESA- PARA O FIM

QUE NELE SE DECLARA.

O município, por meio da PREFEITURA MUN¡CIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica

de direito púbiico interno, inscrita no CNPJ sob o N.o 07.616.162/0001-06, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Rodovia CE-090, KM 01, no 1076, ltambé, CEP 61.600-970, Caucaia/CE, através da

SECRÈTARIA DE , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). . . . , aqui

denominado(a)decol.ITRATAl.lTE,edeoutroladoaEmpresa-'estabelecidana

@i jns.lrita no CNPJ/MF soo o 
ï",1

'j"n''denomìnada.oêcoÑrWesiopresenteTERMoDEcoNTRATomedianteas cláusulas e condiçöes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregäo Eletrönico tombado sob o no 2022.03'10.02 -

lpMC em conformidade-com a Lei Federal No 8.666/93 - Lei das Licitaçöes Públicas, c/c os termos

da Lei Federal no 10,520, de 1710712002.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO

PREFEITURA IIE

S

a a

do contratado e a retribuiçä o da Administração para a justa remu neraçäo da execução, objetivando

am anutençäo do equilíbrio econômico-financeiro inici a I do contrato , na forma do artigo 65, ll, "d" da

Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e con
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Procuradoria-Geral
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2.1. Constitui objeto do presente a 

-, 

tudo conforme especificaçöes contidas

no Projeto BásicoiTermo de Referência, constante do Anexo I do Edital'

cLÁUSULA TERGEIRA - Do VALoR, Do REAJUSTE E DO REEOUILíBRIO ECONOMICO-

FINANCEIRO

3.1. O valor global da P resente avença é de R$ (_) , a ser pago na proPorção da execuçäo

dos serviços, segundo as ordens de serviços/autorizaçõe de execução exPedidas Pela

Administração, de conformidade com AS notas fiscais/faturas devidamente atestadas Pelo Gestor

da despesa, acomPanhadas das Ce¡1idöes Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do licitante

vencedor, todas atua izadas, observadas as condições da ProPosta.
3.2. O valor do presente Contrato poderá ser reajustado nos casos Previstos em Lei

3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imPrevisívei s ,ou previsívei s porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal s ituação

e termo aditivo, ser restabelecid a a rel ção que s partes pactuaram inicialmente entre os encargos

Sol dada
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3.4. O paga mento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento

encaminhamento da documentação tratada no subitem 3,1 , observadas as disPosi

através de crédito na Conta Bancária do forneced or ou através de cheque nominal

3.5. Por ocasiäo da execução dos serviços, o contratad o deverá apresentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectiva Nota Fisca A Fatura e Nota F scal deverá ser emitida em nome da Secretaria

de *****, com endereço na ********** **************** cNPJ/MF sob o no **********************

CLÁUSULA qUARTA - DA UGÊNCIA, DO PRAZO E FORMA DE EXECUçAO

4.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatúra e vigerá por doze meses , sendo que o ptazo de execuçäo será de doze meses,

admitindo-se, põrém,'a prorrogaçäo nos termos do artigo 57, da Lei Federal n.o 8.666/93, satisfeitos

os demais requisitos da legislaçäo cabível e aplicável a matéria.

4.2. Os serviços licitados ãeveiao ser iniciados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a

contar da expediçäo da ORDEM DE SERVIÇO pela administração, no local determinado na

oRDEM DE SERVIçO.
4.2.1. Os serviços de atendimento emergencial deveräo ser feitos no prazo máximo de até

o4(quatro) horaé, a contar da expediçäo dã ORDEM DE SERVIÇO pela administração, no local

determinado na ORDEM DE SERVIÇO.
4.2,2. Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das características

que se apreseniam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIçO'

CLÁUSULA QUINTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

S.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a 

-:

ï,'-|
+

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAçAO DAS PARTES

6.1, As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento

conuo.ätório, da Lei Féderal nd B,ooo/gg, alterada e consolidada e da Lei Federal n.o 10.520102, do

Decreto Municipal no 1 .1g5, de 10 de março de 2021 e da proposta adjudicada'

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) realizar a execüção dos serviços licitados dentro dos padröes estabelecidos pelo

fuíUÑAtpiO, de acordo com o espeáficado no instrumento convocatório, no Anexo l, que faz

parte deste instrumento, observändo ainda todas as normas técnicas que eventualmente

regulem a eiecuçao, ¡'"rponrrbilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do

deäcumprimento áe qualquer cláusula ou condiçäo aqui estabelecida.;

b) assumir r ràrponråbilid'ade pelo pagamento d-e todos os impostos, taxas e quaisquer ônus

dã origem federal, estadual e m'untrcipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extraju-dicials, se¡ãm trabalhistas, pr"üid"nciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do'conirato que lhes sejåm imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência da execução;
ði. =p"rrr, corrigir, rämover ou substituir, às suas expensas' no total

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;
ou em rte, o objeto
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PROJETO.ATIVIDADE
óncÃo
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d) responsab ilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPI

decorrentes de sua culPa ou dolo na execução, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgäo interessado;

e) indicar preposto, aceito Pe a Administraçäo, Para represe ntá-lo na execuçäo do contrato

As decisões e providências que ultrapassarem a comPetência do representante do

contratado deveräo ser comunicadas a SeuS superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes;
f)aceitar, nas mesmas condiçöes contratadas, os acréscimos ou supressöes que se fizerem

na execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na

forma do $ 1o do artigo 65 da Lei no 8,666/93;
g) executár os servlços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do

MUNICIPIO;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICíP|O, cu;as reclamaçöes se

obiiga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execuçäo do contrato;

i) dispor-se'a tòOa e qualquer fiscalizaçäo do MUNICIPIO, no tocante a execução dos

éerviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução,

lnclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) comunicar imediatamente ao MUNICf PIO qualquer alteração ocorrida n-o endereço, conta

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar ao'MÚNlCfPlO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as

condiçöes para atendimento do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICíP|O, no prazo de 24

1úinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os serviços recusados pela

Àdrinirtrrção, caso constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências

especificadãs no Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edital ou na Proposta

do Contratado;
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre. quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas e comerciais dos materiais do

MUNlçiplo, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser

confiados, sejam relacionados ou não com a execuçäo objeto deste contrato;

p) arcar com as despesas relativas a execução dos serviços;

rj manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificação

exigidas no Edital relatì-vo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art.

55,- lnciso Xlll, da Lei no 8.66-6/93, que será observado, quando dos pagamentos à

CONTRATADA.
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e

exigências especificadas no Projetô Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edital ou na

prõposta do öontratado, o Contiatante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3,1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente

identificados, a todãs os locais onde se fizer necessário a execução dos serviços, prestando-lhe

todas as informaçöes e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANçOES
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7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações

definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem

prejuízo das sançöes previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução dos serviços, näo mantiver a Carta
proposta, falhar ou fraudar na execução dos serviços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude fiscal, ficará impedido de iicitar e contratar com o Município de Caucaia e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Caucaia pelo prazo de até 05 (cinco) anos' sem

prejuízo de aplicaçäo das seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

Í- multa de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:

a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a ProPosta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

ll - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no início da execução

dos serviços contratados, contados do recebimento da ORDEM DE SERVIçO no end.ereço

constante do cadastro ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do

serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
lll - multa moiatória de20o/o (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias na execuçäo dos serviços.

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento das atividades da administraçäo, desde que não caiba a aplicaçäo de sanção mais

grave, ou descumprimento por parte do lic'ltante de qualquer das obrigaçöes definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei no 8.666i93, alterada

e consolidada, e na Lei n.o 10.520102, as seguintes penas:

a) advertência;
bi multa de 1% (um por cento) até 2To/o (vinte por cento) sobre o valor global do contrato,

conforme o caso;
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias

a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçäo Municipal -
DAM.

7.3.1- Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

7.g.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.¿. ns partes se submeterão ainda às demãis sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal

n.o 8.OO'O/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

7.S. A falta de insumos ou materiais utilizados na execução dos serviços não poderá ser alegada

como motivo de força maior e não eximirá o fornecedor beneficiário da Ata das penalidades a que

está sujeita pelo näó cumprimento das obrigações estabelecidas neste lnstrumento.

GLÁUSULA OITAVA. DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou Parcia do presente contrato enseja a Sua rescisão, com as

consequências contratuais, aS previstas em ei e no Edital

8,2. Além da apl icaçäo das multas já Previstas, o Presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de l, sem que assista à Co o direito de
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reclamar indenizaçöes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua

execução, ocorrenáo quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas

na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. O proôedimento de rescisäô observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitações.

clÁusuLA NoNA - DAS DISPOSIçOES rlruRls

g.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a 
"*""uçåo 

do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele asðumidas, todas as condições de habilitaçäo e qualificação exigidas na

licitaçäo.
g.Z. O presente contrato tem seus termos e sua execuçäo vinculada ao edital de licitação e à

proposta licitatória.
g.3: O CONTRATANTE se reserva o direito de lazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas

no artigo 58 da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada'
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das

partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

b.S. n'¡naOimplência docontratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do contrato ou restringir a regularizaçäo e o uso dos serviços pela Administração.
g.é. o contratado, na execução dó contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, näo poderá subcontratãr partes do contrato sem a expressa autor2ação da Administraçäo.

S.7. R nOministração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os

termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta adjudicada'
b.S. n Contratada, na vigência'do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos

praticados por seu pessõal, eximida a Contratante de quaisquer reclamaçöes e indenizaçöes.

b.f O. n gesiao e fiscalizaçäo do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem

ele a deiignar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento

e consonâincia ao que dispöe o art. 58, inciso lll, cic art.67 da Lei Federal n' 8'666/93'

CLÁUSULA DÉCIMA. DO FORO

10.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questöes decorrentes da execução

deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do artigo 55 da Lei 8,666 de 21 de junho de

1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de

Caucaià, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais

efeitos,

Caucaia-CE,-de de

Secretário(a) de EMPRESA:
CONTRATANTE Sr(a)

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF no

CPF no
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ANEXO I DO CONTRATO

2022.03.10.02 - lPMC.

VALOR
TOTALUNIDADE

V.

UNT.QTDE MARCANo DESCRTçÃO

R$VALOR TOTAL
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DE CAUCAIA e a Empresi em face à realizaçáo do PREGÃO ELETRONICO N.o


